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O Prefeito do MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE 
DE MINAS, ADELSON GONÇALVES DE 
SOUSA, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecem normas para a realização de 
Concurso Público para provimento de cargos 
atualmente vagos, em consonância com as 
disposições constitucionais  referentes ao 
assunto, Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (nº 05/2007 , 
alterada pela nº 04/2008 e nº 08/2009), Súmula 
nº 116 do  Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e Legislação Municipal  (em 
especial com a Lei Orgânica Municipal ; Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Novo 
Oriente , instituído pela Lei nº 051 , de 03/06/1998; 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do 
Quadro Técnico e Administrativo do Poder 
Executivo do Município de Novo Oriente de 
Minas , , instituído pela Lei nº 164 , de 06/04/2004, 
alterado pela Lei nº 351 , de 01/10/2013), 
conforme dispõe este Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1. O Concurso Público será regido por este 
Edital, por seus anexos e eventuais 
retificações, e será organizado pela empresa 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , sediada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.976.094/0001-90, no 
município de Belo Horizonte sob o nº 
172.309/001-5 e no CRA/MG sob o nº PJ-
2754. Telefone: (31) 3225-7833. Horário de 
expediente: 8h30 às 12h e 13h às 18h . 
Processo licitatório nº 003/2014, sob a 
modalidade Convite nº 002/2014, contrato nº 
003/2014. 

2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS está sediada à Praça 
João Roque, nº 01, Centro, CEP 39817-000, 
Novo Oriente de Minas, Minas Gerais, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.613.373/0001-09 - 
Telefone: (33) 3532-8080 / 8334. Horário de 
expediente: 8h às 11h30 e 14h30 às 17h30 . 

3. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF . 

4. O prazo de validade do presente Concurso 
Público é de 02 (dois) anos , contados da data 

da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, mediante ato do Prefeito Municipal. 

5. A fiscalização e o acompanhamento do 
Concurso Público caberão à Comissão 
Especial de Concurso Público, nomeada pelo 
Prefeito Municipal, através da Portaria  nº 
0196, de 03/02/2014. 

6. O ato inaugural do presente Concurso Público, 
bem como suas retificações, e o ato de 
homologação do resultado final serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, no endereço eletrônico 
da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia 
impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais” e Jornal de grande circulação 
da região/município “Diário de Teófilo Otoni”).  
Os demais atos do Concurso Público serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS e no endereço eletrônico 
da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

7. Integram o presente Edital os seguintes 
anexos: 

a) ANEXO I - Cargos, vencimento, número de 
vagas, Requisitos, Carga horária semanal, 
valor da taxa de inscrição e provas; 

a) ANEXO II - Atribuições dos cargos 
(definidas pelo Decreto nº 0025 , de 
01/10/2013); 

b) ANEXO III - Modelos de procuração e 
formulário para recurso; 

c) ANEXO IV - Programa de prova para as 
questões de múltipla escolha; 

d) ANEXO V - Cronograma do Concurso. 

II - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO  

1. Regime Jurídico: Estatutário, nos termos da 
legislação municipal (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Novo 
Oriente , instituído pela Lei nº 051 , de 
03/06/1998). 
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2. Local de Trabalho: Dependências da 
Prefeitura Municipal de Novo Oriente de 
Minas, em todo território do município (zonas 
urbana e rural) ou nas dependências de outras 
Entidades com as quais o Município de NOVO 
ORIENTE DE MINAS mantém convênio, a 
critério da Administração. 

III - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 

1. Os cargos, vencimento, número de vagas, 
requisitos, carga horária semanal, valor da 
taxa de inscrição e provas (tipos, nº de 
questões e pontos) constam do ANEXO I 
deste Edital. 

2. Ao número de vagas constante do ANEXO I 
deste Edital, poderão ser acrescidas outras 
vagas que surgirem, seja por vacância ou para 
preenchimento de novas vagas criadas, dentro 
do prazo de validade do Concurso Público. 

IV – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA  

1. O candidato aprovado no Concurso Público de 
que trata este Edital será investido no cargo se 
atendidas as seguintes exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 12, 
§ 1º c/c art. 37, inciso I da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 
1988. 

b) Estar em pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, 
para os candidatos de ambos os sexos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 

e) Possuir os requisitos exigidos para o 
exercício das atribuições do cargo. 

f) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) 
anos , no ato da posse no cargo. 

g) Ter aptidão física e mental para o 
exercício de suas atribuições, apurada por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE 
MINAS. 

V – DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

1. Considerando os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , o candidato de 
baixa renda ou desempregado, que seja capaz 
de comprovar insuficiência de recursos 
financeiros, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição. 

2. A caracterização da hipossuficiência está 
condicionada à declaração expressa do 
candidato, RESPONDENDO CIVIL E 
CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR . 

3. O pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser realizado “VIA INTERNET”, 
através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, conforme 
período e horário estabelecido no ANEXO V 
deste Edital. 

4. O candidato, após realizar o pedido de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
deverá enviar os documentos abaixo 
relacionados, através dos Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento – AR, até a data 
estabelecida no ANEXO V deste Edital 
(averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem), dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS 
– Concurso Público – Edital nº 01/2014, nº de 
inscrição, nome completo e cargo pleiteado), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG, 
quais sejam: 

a) Documento intitulado “Comprovante de 
Confirmação de Inscrição”, gerado pelo 
sistema quando da solicitação do pedido 
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de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição; 

b) Fotocópia do comprovante de que é 
inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico 
ou de que é membro de família de baixa 
renda devidamente inscrita, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, com o respectivo número de 
identificação Social – NIS1; 

c) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula 
de identidade ou outro documento 
equivalente, de valor legal; 

d) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
e) Fotocópia do comprovante de residência 

oficial (fatura de água, energia elétrica ou 
telefone fixo) do último mês, que prove 
mesmo domicílio. 

4.1 Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS , 
situada à Praça João Roque, nº 01, Centro, 
CEP 39817-000, Novo Oriente de Minas/MG, 
conforme período e horário estabelecido no 
ANEXO V deste Edital. O candidato deverá 
estar munido dos documentos acima 
relacionados. 

4.2 O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL , poderá constituir um 
procurador (modelo de procuração constante 
do ANEXO III deste Edital), o qual deverá 
apresentar no ato da inscrição o instrumento 
legal de procuração, além dos documentos 
exigidos. 

5. A análise dos pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição é de 
competência da empresa organizadora do 
Concurso. 

6. Será divulgado o resultado da análise dos 
pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição conforme item I-6 e ANEXO V deste 
Edital. 

7. Ao interessado que tiver o pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição indeferido 

                                                 
1 A veracidade das informações prestadas pelo candidato, poderá ser 
consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

é assegurado o contraditório e ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , e conforme consta no item XI 
deste Edital. 

VI – DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições deverão ser realizadas VIA 
INTERNET, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, conforme 
período e horário estabelecido no ANEXO V 
deste Edital, não sendo aceitos fora do 
período estabelecido. 

2. Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS , 
situada à Praça João Roque, nº 01, Centro, 
CEP 39817-000, Novo Oriente de Minas/MG, 
conforme período e horário estabelecido no 
ANEXO V deste Edital. 

3. O candidato que comparecer ao local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL para efetuar 
sua inscrição deverá estar munido dos 
seguintes documentos: 

a) Original da cédula de identidade ou outro 
documento equivalente, de valor legal; 

b) Original do CPF. 

4. O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, 
poderá constituir um procurador (modelo de 
procuração constante do ANEXO III deste 
Edital), o qual deverá apresentar no ato da 
inscrição o instrumento legal de procuração, 
acompanhado dos documentos do candidato, 
conforme mencionado no subitem anterior. 

5. A taxa de inscrição deverá ser recolhida em 
conta a ser indicada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS , 
por meio de boleto bancário, até a data 
estabelecida no ANEXO V deste Edital, 
observado o horário de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição 
bancária. 

6. Caso o vencimento indicado no boleto 
bancário recaia em sábado, domingo ou 
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feriado, o pagamento poderá ser efetuado até 
o dia útil imediatamente seguinte. 

7. O boleto bancário será emitido em nome do 
requerente e deverá ser impresso em 
impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos 
dados e do código de barras, e deverá ser 
pago no prazo nele indicado.  A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora 
é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

8. Durante o período de inscrição, a segunda via 
do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

9. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA  não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Ressalta-se que tal 
disposição só será válida se as falhas 
ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 

10. A prestação de informação falsa, pelo 
candidato ou seu procurador, quando da 
inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, poderá acarretar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso 
LV da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 , e conforme consta no item 
XI deste Edital. Se o candidato for aprovado e 
classificado para uma das vagas e o ato 
perpetrado for descoberto após a 
homologação do concurso caberá a 
Administração Pública a instauração de 
processo Administrativo objetivando a 
anulação dos atos. 

11. O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu 
representante. 

12. O Manual do Candidato  (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do concurso e outros anexos) 
estará disponível para o candidato no local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL  e também no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br. 

VII – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES  

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) adiamento ou cancelamento ou suspensão 
do concurso; 

b) alteração da data de realização das 
provas; 

c) exclusão de algum cargo oferecido. 

3. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br em 
até 03 (três) dias úteis  após a data de 
publicação do ato que ensejou o adiamento ou 
cancelamento ou suspensão do Concurso 
Público ou alteração da data de realização das 
provas ou exclusão de algum cargo oferecido. 
O preenchimento, assinatura e entrega do 
Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição deverá ocorrer em até 30 
(trinta) dias , por uma das seguintes formas: 

a) mediante protocolo, dentro de um 
envelope, diretamente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, situada à Praça 
João Roque, nº 01, Centro, CEP 39817-
000, Novo Oriente de Minas/MG, no 
horário de expediente; ou diretamente na 
sede da EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente 
Restituição da Taxa de Inscrição – 
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Concurso Público – Edital nº 01/2014 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVO ORIENTE DE MINAS, Praça 
João Roque, nº 01, Centro, CEP 39817-
000, Novo Oriente de Minas/MG. No 
envelope, na parte frontal, deverá constar: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
– Concurso Público – Edital nº 01/2014 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado. 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
prefeitura@novoorientedeminas.mg.gov.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Restituição da 
Taxa de Inscrição – Concurso Público – 
Edital nº 01/2014 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE 
MINAS, nº de inscrição, nome completo e 
cargo pleiteado. 

4. A restituição da taxa de inscrição será 
processada nos 20 (vinte) dias úteis  
seguintes ao término do prazo fixado no 
subitem anterior por meio de depósito 
bancário na conta corrente indicada no 
respectivo Formulário de Restituição da Taxa 
de Inscrição. 

5. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

6. Caso o candidato se inscreva para mais de um 
cargo, havendo coincidência quanto aos 
horários de provas, deverá optar por apenas 
um deles. 

7. Após o pagamento da taxa de inscrição, não 
será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para 
o qual o candidato se inscreveu. 

8. Para verificar se seu pagamento já foi 
identificado pelos organizadores do Concurso 

Público, você deve acessar o endereço 
eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e proceder da 
seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada “Área 
do Candidato ”, localizada à direita na 
parte superior da tela principal do site, 
informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de 
esquecimento, clicar na opção 
“ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . 
Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 

d) Selecionar o Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, clicando na opção 
“SELECIONE UM CONCURSO”, 
localizado na parte inferior da tela; 

e) A identificação do pagamento ocorre no 
prazo máximo de 03 (três)  dias úteis  após 
a efetivação do pagamento da taxa e será 
exibida a mensagem “Confirmação de 
pagamento - EFETUADO” . 

9. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para o cargo, 
entretanto, caso seja convocado, o candidato 
deverá apresentar no ato da posse o 
documento comprobatório de conclusão do 
curso, sem o qual não terá direito à investidura 
no cargo pleiteado, além de ser eliminado do 
presente concurso público. 

10. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato deverá solicitá-las por escrito, no 
prazo de até 10 (dez) dias  antes da data de 
realização da prova, encaminhando através 
dos Correios por meio de Aviso de 
Recebimento - AR, dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS  
- Concurso Público – Edital nº 01/2014, nº de 
inscrição, nome completo e cargo pleiteado), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
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Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG 
ou enviando por e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br ou 
entregando pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, situada à Praça João 
Roque, nº 01, Centro, CEP 39817-000, Novo 
Oriente de Minas/MG. 

11. A candidata lactante  poderá amamentar 
durante a realização das provas, desde que 
leve 01 (um)  acompanhante , que ficará em 
local determinado pela Coordenação do 
Concurso Público e será responsável pela 
guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será 
acompanhada por fiscal, que garantirá que 
sua conduta esteja de acordo com os termos e 
condições estabelecidos, não havendo 
compensação desse período no tempo de 
duração da prova. 

VIII – DAS PROVAS 

1. O Concurso Público constará de provas 
Objetiva de Múltipla Escolha e Prática . 

1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha , de 
caráter eliminatório e classificatório, será 
aplicada a todos os candidatos e terá duração 
máxima de 03 (três) horas . 

1.1.1 A empresa organizadora do Concurso 
Público manterá um marcador de tempo 
em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 

1.1.2 Cada questão da prova objetiva de 
múltipla escolha comporta apenas uma 
resposta correta dentre 04 (quatro)  
alternativas oferecidas (A, B, C ou D). 

1.1.3 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
valerá 100 (cem) pontos  e será aprovado 
o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento)  dos pontos. 

1.1.4 O Programa de Prova para as questões de 
múltipla escolha consta do ANEXO IV 
deste Edital. 

1.2 A Prova Prática , de caráter eliminatório, será 
aplicada somente aos candidatos inscritos nos 
cargos de CONDUTOR DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR e OPERADOR DE 
MÁQUINAS.  

1.2.1 A Prova Prática para o cargo de 
CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
constará de prática de direção no 
perímetro urbano e rural, em veículo a ser 
definido no ato da prova, avaliada por 
profissional habilitado, consumando em 
Laudo de Avaliação Técnica, que verificará 
a capacidade prática do candidato no 
exercício e desempenho das tarefas do 
cargo, segundo sua categoria profissional. 

1.2.1.1 A avaliação da Prova Prática para o cargo 
de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR dar-se-á através dos 
conceitos APTO ou INAPTO. 

1.2.1.2 A Prova Prática para o cargo de 
CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
valerá 100 (cem) pontos  e será 
considerado APTO o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos . 

1.2.1.3 O candidato que obtiver o conceito 
INAPTO será eliminado do Concurso. 

1.2.1.4 A Prova Prática para o cargo de 
CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
será avaliada em função da pontuação 
negativa por faltas cometidas (subtraindo-
se pontos do total distribuído) durante 
todas as etapas do exame, atribuindo-se o 
seguinte: 

a) uma falta eliminatória: reprovação ; 
b) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos 

negativos ; 
c) uma falta média: 7,5 (sete e meio) 

pontos negativos ; 
d) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) 

pontos negativos . 

1.2.1.5 Constituem faltas no exame de direção: 

I. Faltas Eliminatórias : 

a) desobedecer à sinalização 
semafórica e de parada 
obrigatória; 

b) avançar sobre o meio fio; 
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c) não colocar o veículo na área 
balizada, em no máximo três 
tentativas; 

d) avançar sobre o balizamento 
demarcado quando da colocação 
do veículo na vaga; 

e) usar a contramão de direção; 
f) não completar a realização de 

todas as etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; 
h) provocar acidente durante a 

realização do exame; 
i) exceder a velocidade indicada na 

via; 
j) cometer qualquer outra infração de 

trânsito de natureza gravíssima. 

II. Faltas Graves : 

a) desobedecer à sinalização da via, 
ou do agente da autoridade de 
trânsito; 

b) não observar as regras de 
ultrapassagem ou de mudança de 
direção; 

c) não observar a preferência do 
pedestre quando ele estiver 
atravessando a via transversal na 
qual o veículo vai entrar, ou ainda 
quando o pedestre não tenha 
concluído a travessia, inclusive na 
mudança de sinal; 

d) manter a porta do veículo aberta 
ou semi-aberta durante o percurso 
da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a 
manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de 
segurança; 

g) perder o controle da direção do 
veículo em movimento; 

h) cometer qualquer outra infração de 
trânsito de natureza grave. 

III. Faltas Médias : 

a) executar o percurso da prova, no 
todo ou parte dele, sem estar o 
freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade 
inadequada para as condições 
adversas do local, da circulação, 
do veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do 
motor, sem justa razão, após o 
início da prova; fazer conversão 
incorretamente; 

d) usar buzina sem necessidade ou 
em local proibido; 

e) desengrenar o veículo nos 
declives; 

f) colocar o veículo em movimento, 
sem observar as cautelas 
necessárias; 

g) usar o pedal da embreagem, antes 
de usar o pedal de freio nas 
frenagens; 

h) entrar nas curvas com a 
engrenagem de tração do veículo 
em ponto neutro; 

i) engrenar ou utilizar as marchas de 
maneira incorreta, durante o 
percurso; 

j) cometer qualquer outra infração de 
trânsito de natureza média. 

IV. Faltas Leves : 

a) provocar movimentos irregulares 
no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco de 
veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os 
espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da 
embreagem com o veículo 
engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou Interpretar 
incorretamente os instrumentos do 
painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a 
engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com a 
engrenagem de tração em ponto 
neutro; 

h) cometer qualquer outra infração de 
natureza leve. 

1.2.1.6 Avaliar-se-á quanto à prova prática para o 
cargo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR a capacidade, atenção e 
percepção dos candidatos no trato das 
questões ligadas à sua categoria 
profissional, a habilidade no manuseio de 
equipamentos, bem como o conhecimento 
de normas de segurança no trabalho. 
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1.2.1.7 Não haverá segunda chamada da Prova 
Prática por ausência do candidato, seja 
qual for o motivo alegado. 

1.2.1.8 O candidato que faltar à Prova Prática será 
eliminado do Concurso Público. 

1.2.1.9 Para submeter-se à Prova Prática para o 
cargo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, o candidato deverá 
apresentar ao examinador a Carteira 
Nacional de Habilitação exigida para o 
cargo, conforme estabelecido no ANEXO I 
deste Edital, não sendo aceitos protocolos 
ou declarações. 

1.2.2 A Prova Prática para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS constará de 
execução de manobra com equipamento, 
a ser definido no ato da prova, 
disponibilizado num canteiro de obras e 
será avaliada por profissional competente, 
consumando em Laudo de Avaliação 
Técnica, que verificará a capacidade 
prática do candidato no exercício e 
desempenho das tarefas do cargo, 
segundo sua categoria profissional. 

1.2.2.1 A avaliação da Prova Prática para o cargo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS  dar-se-á 
através dos conceitos APTO ou INAPTO. 

1.2.2.2 A Prova Prática para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS  valerá 100 
(cem) pontos  e será considerado APTO o 
candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos . 

1.2.2.3 O candidato que obtiver o conceito 
INAPTO será eliminado do Concurso. 

1.2.2.4 A Prova Prática para o cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS  será 
avaliada observando-se os seguintes 
critérios: 

I. Checagem da Máquina - Pré-uso : 

a) Estrutura da Máquina – Lataria, 
Chassi, Pneus e Material Rodante; 

b) Vazamentos; 
c) Peças; 
d) Conchas, Borda Cortante, Dentes 

e Escarificadores; 

e) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, 
Luzes de Freio, Lanternas 
Indicativas de Direção e 
Retrovisores. 

II. Checagem dos Níveis da Máquina : 

a) Nível do Óleo do Motor; 
b) Nível do Óleo da Transmissão; 
c) Nível do Óleo do Hidráulico; 
d) Nível do Óleo de Freio; 
e) Nível da Água do Sistema de 

Arrefecimento. 

III. Identificação e Checagem do Painel 
de Instrumentos da Máquina : 

a) Indicador da Temperatura da Água 
do Motor; 

b) Indicador da Pressão do Óleo do 
Motor; 

c) Indicador da Temperatura da 
Transmissão; 

d) Indicador de Pressão da 
Transmissão; 

e) Indicador da Carga da Bateria; 
f) Indicador do Nível de Combustível; 
g) Indicador da Pressão do Freio; 
h) Indicador da Temperatura do Óleo 

Hidráulico. 

IV. Checagem de Comandos : 

a) Alavancas do Freio de 
Estacionamento; 

b) Alavancas do Comando Hidráulico 
da Concha; 

c) Alavanca do Comando de 
Reversão; 

d) Alavanca do Comando da 
Transmissão; 

e) Pedais de Freio / Neutralizador; 
f) Botão de Buzina. 

V. Procedimentos de Partida : 

a) Transmissão em Neutro; 
b) Freio de Estacionamento Aplicado; 
c) Concha Baixa no Solo; 
d) Acionamento da Chave de Partida; 
e) Aquecimento do Motor; 
f) Checagem do Painel. 
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VI. Teste de Operação : 

a) Escavação; 
b) Carga; 
c) Transporte; 
d) Descarga; 
e) Retorno; 
f) Estacionamento. 

VII. Procedimento de Parada : 

a) Transmissão em Neutro; 
b) Freio de Estacionamento Aplicado; 
c) Concha no Solo; 
d) Arrefecimento do Motor. 

1.2.2.5 Cada letra relacionada nos subitens de I a 
VII acima vale 2,5 (dois e meio) pontos , 
que serão distribuídos aos candidatos por 
cada tarefa correta realizada. 

1.2.2.6 Avaliar-se-á quanto à prova prática para o 
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS a 
capacidade, atenção e percepção dos 
candidatos no trato das questões ligadas à 
sua categoria profissional, a habilidade no 
manuseio de equipamentos, bem como o 
conhecimento de normas de segurança no 
trabalho. 

1.2.2.7 Não haverá segunda chamada da prova 
Prática por ausência do candidato, seja 
qual for o motivo alegado. 

1.2.2.8 O candidato que faltar à Prova Prática será 
eliminado do Concurso Público. 

1.2.2.9 Para submeter-se à Prova Prática para o 
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS , o 
candidato deverá apresentar ao 
examinador a Carteira Nacional de 
Habilitação exigida para o cargo, conforme 
estabelecido no ANEXO I deste Edital, não 
sendo aceitos protocolos ou declarações. 

IX – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

1. As provas (Objetiva de Múltipla Escolha  e 
Prática)  serão realizadas no município de 
NOVO ORIENTE DE MINAS, de acordo com 
horário e data previstos no VI deste Edital. 

2. A relação de candidatos inscritos e a 
confirmação de local, data e horário de provas, 
serão divulgadas nos termos do item I-6 deste 

Edital, em data e horário estabelecidos no 
ANEXO V deste Edital. 

3. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

4. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta)  minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
considerado o horário de Brasília, munido do 
Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, 
cédula oficial de identidade ou outro 
documento equivalente, original ou cópia 
autenticada, (com foto e assinatura), não 
sendo aceitos protocolos ou declarações, e 
caneta esferográfica azul ou preta. No caso de 
perda, furto ou roubo, o candidato deverá 
apresentar boletim de ocorrência feito pela 
autoridade policial. 

5. Para imprimir o Comprovante Definitivo de 
Inscrição – CDI o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br e proceder 
da seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada “Área 
do Candidato ”, localizada à direita na 
parte superior da tela principal do site, 
informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de 
esquecimento, clicar na opção 
“ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . 
Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 
Selecionar o Concurso ou Processo 
Seletivo desejado, clicando na opção 
“SELECIONE UM CONCURSO”, 
localizado na parte inferior da tela; 

d) Clicar na opção “Comprovante definitivo 
de inscrição ” e em seguida “imprimir ”. 

6. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
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órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

7. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 

8. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

9. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 

10. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

11. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

12. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 

13. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
sua exclusão no Concurso Público, seja qual 
for o motivo alegado. 

14. O candidato não poderá, em hipótese alguma, 
realizar a prova fora dos espaços físicos, 

datas e horários predeterminados no 
Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI. 

15. O horário de início efetivo das provas poderá 
ser definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

16. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 
malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 
Deverá haver assinatura de, no mínimo, 03 
(três)  candidatos, em termo (Ata de Prova) no 
qual atestem que o lacre das provas não 
estava violado e que presenciaram seu 
rompimento, na presença dos demais 
candidatos. 

17. Ao adentrar à sala de provas, o candidato 
deverá desligar o telefone celular, bem como 
todos os outros equipamentos eletrônicos que 
esteja a portar, só lhe sendo permitido tornar a 
ligá-los fora das dependências físicas do local 
em que foi realizada a prova. 

18. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
a conferência do material recebido no 
momento da prova. Deve ser verificada a 
compatibilidade do Caderno de Questões com 
o cargo escolhido no momento da inscrição, 
falhas de impressão e dados pessoais 
impressos em todos os documentos recebidos. 

19. Caso seja verificado algum erro ou defeito de 
impressão no Caderno de Questões, o 
candidato deve solicitar sua imediata 
substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade prejuízos decorrente da não 
solicitação imediata de substituição. 

20. Caso seja verificado erro com relação ao 
cargo escolhido a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA  fará a averiguação e 
confirmará ao candidato para qual vaga o 
mesmo realmente se inscreveu. 

21. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 

22. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS 
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ou a EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA  qualquer responsabilidade sobre os 
mesmos, por eventual extravio, perda, furto, 
dentre outros. Os itens perdidos durante a 
realização das provas escritas, que porventura 
venham a ser encontrados pela EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA  serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias , 
quando, então, serão encaminhados à Seção 
de Achados e Perdidos dos Correios. 

23. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 
documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 

24. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

25. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

26. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a ausência de 
assinatura na mesma implicará em sua 
anulação. 

27. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 
(trinta)  minutos. 

28. Os 03 (três)  últimos candidatos deverão 
permanecer na sala de prova e somente 
poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição de suas respectivas assinaturas em 
termo (Ata de Prova), a qual deverá referir-se 
às ocorrências em geral, ao rompimento do 
lacre e ao fechamento dos envelopes 
contendo os Cartões-Respostas. 

29. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA . 

30. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

31. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
concurso público no estabelecimento de 
aplicação das provas, exceto quando for 
acompanhante de candidata lactante, 
conforme previsto no presente edital. 

32. Será excluído do Concurso Público o 
candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

c) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do concurso 
público; 

e) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 

f) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

g) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Concurso Público, 
fiscais de salas, auxiliares e autoridades 
presentes; 

h) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por cargo, em ordem decrescente, 
de acordo com o total de pontos obtidos nas 
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provas Objetiva de Múltipla Escolha e Prática 
(com indicação de pontos em cada prova). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 
os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade mais elevada, até o último dia 
de inscrição neste Concurso Público, 
dentre aqueles que tenham idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos  (parágrafo 
único do artigo 27 da lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 - Estatuto do 
Idoso ); 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova Específica, se houver; 

c) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Raciocínio Lógico, se houver; 

d) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Gestão e Legislação em Saúde 
Pública, se houver; 

e) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Legislação, se houver; 

f) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Informática, se houver; 

g) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Conhecimentos Gerais; 

h) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Português; 

i) Tiver idade mais elevada, até o último dia 
de inscrição neste Concurso Público, 
dentre aqueles que tenham idade inferior a 
60 (sessenta) anos . 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes 
eventos: 

a) indeferimento do pedido de isenção da 
taxa de inscrição; 

b) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 

nomenclatura do cargo; indeferimento de 
inscrição); 

c) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

d) realização das provas (Objetiva de Múltipla 
Escolha ou Prática); 

e) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

f) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 

g) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

h) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo 
de 03 (três) dias úteis , a contar do primeiro 
dia útil subseqüente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS , 
podendo assim o candidato valer-se da 
consulta. 

3. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO III deste Edital) e poderá ser 
encaminhado da seguinte forma: 

a) mediante protocolo, diretamente na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, situada à Praça 
João Roque, nº 01, Centro, CEP 39817-
000, Novo Oriente de Minas/MG, no 
horário de expediente; ou diretamente na 
sede da EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
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CONSULTORES LTDA, situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente Recurso 
Administrativo – Concurso Público – Edital 
nº 01/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVO ORIENTE DE MINAS, nº de 
inscrição, nome completo e cargo 
pleiteado; 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Recurso 
Administrativo – Concurso Público – Edital 
nº 01/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVO ORIENTE DE MINAS. 

4. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

5. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO III deste Edital). 

6. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou ainda aqueles a que se der entrada fora 
dos prazos estabelecidos. 

7. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS, através da Comissão 
Especial de Concurso Público, enviará os 
recursos protocolados pelos candidatos à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte/MG. 

9. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela empresa organizadora do Concurso e 
respectivo parecer será divulgado nos termos 
do item I-6 deste Edital em, no máximo, até a 
data do evento subsequente constante do 
cronograma de concurso. 

XII – DA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL  

1. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 
03 (três) dias úteis , a contar do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais (Jornal “Minas Gerais”). 

2. A apresentação de impugnação e a solução 
respectiva obedecerão às mesmas regras 
estabelecidas no item XI  deste Edital. 

XIII – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD  

1. A Pessoa com Deficiência - PcD que pretenda 
fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988  é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público. 

2. A Pessoa com Deficiência - PcD deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do 
cargo ao qual pretende concorrer com a 
deficiência da qual é portador. 

3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento)  das 
vagas oferecidas para cada cargo às Pessoas 
com Deficiência - PcD . Caso surjam novas 
vagas no decorrer do prazo de validade do 
presente Concurso Público, o mesmo 
percentual será igualmente assegurado às 
Pessoas com Deficiência - PcD, devidamente 
aprovadas. 

4. Para pleno atendimento ao subitem anterior no 
que diz respeito ao arredondamento, na 
hipótese de aplicação do percentual resultar 
em número fracionado, este será arredondado 
para o primeiro número inteiro subsequente, 
sendo que o resultado da aplicação dessa 
regra deve ser mantido, sempre, dentro dos 
limites mínimo de 5% (cinco por cento)  e 
máximo de 20% (vinte por cento)  das vagas 
oferecidas para cada cargo, conforme 
Legislação vigente, regendo-se a disputa pela 
igualdade de condições, atendendo assim, ao 
princípio da competitividade orientada pelo 
Supremo Tribunal Federal, por meio do 
Senhor Ministro Marco Aurélio, no documento  
MS 26.310-5/DF - Relator Ministro Marco 
Aurélio – DJ 31.10.2007 .  
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5. Não havendo nomeação e posse conjunta de 
todos os aprovados, o 1º candidato de cada 
cargo com deficiência aprovado no concurso 
público será nomeado para ocupar a 5ª vaga, 
já que em se admitindo reservar vagas quando 
a oferta em Concurso Público for inferior a 5 
(cinco)  estar-se-ia ultrapassando o limite 
percentual de 20% (vinte por cento) . Em 
seguida, o 2º candidato de cada cargo com 
deficiência aprovado no concurso público será 
nomeado para ocupar a 21ª vaga, o 3º para 
ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª 
vaga, e assim sucessivamente, obedecendo 
ao percentual estipulado pela lei do município, 
respeitando-se a ordem de classificação da 
lista dos candidatos aprovados com 
deficiência. 

6. O candidato que quiser concorrer como 
deficiente deverá declarar, no momento da 
inscrição, essa condição e a deficiência da 
qual é portador. 

7. O candidato deverá entregar o Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) COM 
EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇA – CID , na 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVO ORIENTE DE MINAS, situada à Praça 
João Roque, nº 01, Centro, CEP 39817-000, 
Novo Oriente de Minas/MG, dentro de um 
envelope devidamente identificado 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS – Concurso Público – 
Edital nº 01/2014, nº de inscrição, nome 
completo e cargo pleiteado) ou encaminhar via 
postal, endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG, 
postado, impreterivelmente, através dos 
Correios por meio de Aviso de Recebimento - 
AR, dentro de um envelope devidamente 
identificado (nº de inscrição, nome completo e 
cargo pleiteado), até a data estabelecida no 
ANEXO V deste Edital. 

8. O Laudo Médico valerá somente para este 
concurso e não será devolvido ao candidato. 

9. Caso o candidato não apresente o 
laudo médico com indicação da 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE 

DOENÇA - CID, não será considerado como 
deficiente e, portanto, apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no formulário de 
inscrição. 

10. O candidato que possua deficiência ou 
necessidade de atendimento diferenciado para 
a realização das provas deverá informar, no 
ato da inscrição, a deficiência ou a condição 
especial que motiva o atendimento 
diferenciado. 

11. Se necessário tempo adicional para a 
realização das provas, o candidato devera 
solicitar no ato da inscrição e apresentar 
parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência. 

12. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e 
será comunicado ao candidato caso seja 
negado o seu requerimento. 

13. Somente serão considerados como deficientes 
aqueles candidatos que se enquadrem nas 
situações previstas no art. 4º do Decreto 
Federal n. 3.298/1999 . 

14. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

15. O candidato com deficiência, se aprovado, 
quando de sua posse, será submetido a 
exames médicos e complementares, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação como 
deficiente ou não e o grau de deficiência que 
não o incapacite para o exercício do cargo. 
Caso a decisão não o qualifique para o 
exercício do cargo, é assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme 
disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , podendo interpor recurso 
administrativo, em única e última instância 
administrativa, ao Senhor Prefeito Municipal, 
no prazo de 10 (dez) dias  contados da data 
de sua intimação, da decisão que o 
desqualificou. 

16. Na falta de candidatos aprovados para as 
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
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- PcD, estas serão revertidas aos demais 
concursados, com a estrita observância da 
ordem de classificação. 

17. Os candidatos com deficiência participarão do 
Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, ao horário de início, ao local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida. 

18. OS CANDIDATOS QUE CONCORREREM NA 
CONDIÇÃO DE DEFICIENTES, SE 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO, 
TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS NA 
LISTA GERAL DOS APROVADOS E EM 
LISTA À PARTE . 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

2. Ao entrar em exercício, o candidato ficará 
sujeito ao cumprimento do estágio probatório 
de 03 (três) anos , durante o qual sua 
eficiência e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do cargo. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS e a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA  não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público. 

4. O candidato deverá manter junto à entidade 
em que prestou o concurso público, durante o 
seu prazo de validade, seu endereço 
atualizado, visando eventuais convocações 
(realizadas através de envio de carta com 
aviso de recebimento no endereço indicado 
pelo candidato), não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso esta não seja possível, por 
falta da citada atualização. 

5. A APROVAÇÃO NO CONCURSO FICA 
CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA DAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, DA 

RIGOROSA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 
DO SEU PRAZO DE VALIDADE E LIMITES 
DE VAGAS EXISTENTES OU QUE VIEREM 
A VAGAR OU FOREM CRIADAS 
POSTERIORMENTE, SENDO QUE TODAS 
AS VAGAS OFERECIDAS SERÃO 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME  
(OU SEJA, O CANDIDATO TEM O DIREITO 
DE SER NOMEADO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS OFERECIDAS) . 

6. O candidato aprovado no presente concurso 
público terá o prazo de até 30 (trinta) dias , a 
contar da data da convocação, prorrogável por 
igual período, por solicitação escrita do 
interessado e mediante ato fundamentado da 
autoridade competente para dar posse. A 
CONVOCAÇÃO SERÁ ENVIADA PARA O 
ENDEREÇO INDICADO PELO CANDIDATO 
NO ATO DA INSCRIÇÃO (PESSOALMENTE 
E DIRETAMENTE) OU ATRAVÉS DOS 
CORREIOS, POR MEIO DE AVISO DE 
RECEBIMENTO - AR . 

7. Quando a posse do candidato não ocorrer 
dentro do prazo previsto, sua nomeação será 
considerada sem efeito, implicando no 
reconhecimento da desistência e renúncia em 
ocupar o cargo para a qual foi aprovado, 
reservando-se à administração o direito de 
convocar o próximo candidato. 

8. No ato da posse o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 

a) laudo médico favorável, fornecido por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE 
MINAS, de posse dos seguintes exames: 
hemograma completo com plaquetas; 
grupo sanguíneo e fator Rh; urina rotina; 
eletrocardiograma; raio X de tórax PA (os 
exames poderão ser realizados na rede 
pública ou privada de saúde, com validade 
de até 30 (trinta) dias a contar da data de 
sua realização). 

b) original e fotocópia de comprovante de 
residência; 
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c) original e fotocópia da certidão de 
nascimento ou casamento ou averbações, 
se houver; 

d) original e fotocópia da Cédula de 
Identidade ou Carteira de Identidade 
Profissional; 

e) original e fotocópia do CPF; 

f) original e fotocópia do cartão de 
cadastramento no PIS/PASEP (se 
possuir); 

g) 2 fotografias 3x4 recentes; 

h) Original e fotocópia do Título de Eleitor 
com o comprovante de votação na última 
eleição; 

i) Original e fotocópia do Certificado de 
Reservista, de isenção ou de dispensa (se 
do sexo masculino); 

j) Original e fotocópia do comprovante de 
capacitação legal para o exercício do 
cargo (diploma registrado ou declaração 
ou atestado ou certificado de conclusão do 
curso emitido pela instituição de ensino, 
carteira de identidade profissional, registro 
no órgão de fiscalização do exercício 
profissional competente). 

k) declaração de bens que constituam seu 
patrimônio; 

l) declaração de que não infringe o art 37, 
inciso XVI da  Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988  
(Acumulação de Cargos e Funções) e 
ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art 37, §10, 
da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , com a 
redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98 ; 

9. Os casos omissos ou duvidosos serão 
resolvidos pela Comissão Especial de 
Concurso Público. 

10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ORIENTE DE MINAS procederá à guarda de 
todos os documentos relativos ao Concurso 
Público, observada a Resolução nº 14, de 

24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional 
de Arquivos) , que dispõe sobre o Código de 
Classificação de Documentos de Arquivos 
para a Administração Pública. 

11. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação 
do resultado final, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias  após terem sido 
ultimadas todas as etapas editalícias. 

Novo Oriente de Minas/MG, 13 de fevereiro de 2014. 

 

ADELSON GONÇALVES DE SOUSA  
Prefeito do Município de Novo Oriente de Minas 
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ANEXO I  

CARGOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL,  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

 

Cargos Vencimento  
(R$) 

Nº de Vagas 2 Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e 

outras exigências do cargo) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Cand. 
c/Defic. 

Demais 
Conc. Tipos Nº de 

questões Pontos  

AGENTE DE ENDEMIAS 724,00 - 02 Ensino Médio Completo 40h 51,00 

� Português 
� Mattemática 
� C.Gerais3 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

900,36 01 09 Ensino Médio Completo + 
Conhecimentos em Informática 

40h 63,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

724,00 01 04 Ensino Fundamental Completo 40h 51,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico4 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

CONDUTOR DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR 

900,36 - 02 Ensino Fundamental Completo 
+ CNH “D” 

40h 63,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Legislação 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

� Prática - 100 

ENFERMEIRO 1.895,61 - 02 Ensino Superior Completo em 
Enfermagem + COREN/MG 40h 133,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública5 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

FARMACÊUTICO 2.186,90 - 02 Ensino Superior Completo em 
Farmácia + CRF/MG 

30h 153,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

FISCAL DE POSTURA 724,00 - 01 Ensino Médio Completo 40h 51,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

FISCAL DE OBRAS E 
EDIFICAÇÕES 

724,00 - 01 Ensino Médio Completo + 
Conhecimentos em Informática 

40h 51,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

FISCAL TRIBUTÁRIO 724,00 - 01 Ensino Médio Completo + 
Conhecimentos em Informática 

40h 51,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Informática 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

FISIOTERAPEUTA 2.725,00 - 01 Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia + CREFITO/MG 30h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

2.725,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Cardiologia + CRM/MG 

20h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO CIRURGIÃO 
GERAL 

3.000,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Cirurgia + CRM/MG 

20h 210,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

                                                 
2 Nº de Vagas:  Cand c/Defic. (Candidato com Deficiência) + Demais Conc. (Demais Concorrentes) = Nº Total de Vagas . 
3 C.Gerais: Conhecimentos Gerais. 
4 Rac. Lógico: Raciocínio Lógico. 
5 G.L.S.Pública:  Gestão e Legislação em Saúde Pública. 
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Cargos Vencimento  
(R$) 

Nº de Vagas 2 Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e 

outras exigências do cargo) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Cand. 
c/Defic. 

Demais 
Conc. Tipos Nº de 

questões Pontos  

MÉDICO GENERALISTA 5.000,00 - 01 Ensino Superior Completo em 
Medicina + CRM/MG 

40h 350,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA 

2.725,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Ginecologia + CRM/MG 

20h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA 

2.725,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Oftalmologia + CRM/MG 

20h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO PEDIATRA 2.725,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Pediatria + CRM/MG 

20h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO PSIQUIATRA 2.725,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Psiquiatria + CRM/MG 

20h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

MÉDICO UROLOGISTA 2.725,00 - 01 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Especialização em 
Urologia + CRM/MG 

20h 191,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

ODONTÓLOGO 1.895,61 - 01 Ensino Superior Completo em 
Odontologia + CRO/MG 

40h 133,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

OPERADOR DE 
MÁQUINA 

1.160,48 - 01 Ensino Médio Completo + CNH 
“C” 

40h 81,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Legislação 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

� Prática - 100 

OPERÁRIO 724,00 01 04 Ensino Fundamental Completo 40h 51,00 

� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

900,36 - 02 
Ensino Médio Completo 
Específico (Técnico em 
Enfermagem) + COREN/MG 

40h 63,00 

� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 
� Específica 

10 
10 
10 
10 

20 
20 
20 
40 

Nº TOTAL DE VAGAS 
03 41  

44  
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

• AGENTE DE ENDEMIAS: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  - Exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle 
de doenças e promoção a saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde – SUS. DESCRIÇÃO ANALÍTICA - QUANDO ATUANDO NA ÁREA URBANA - Realizar ações de 
educação em saúde e de mobilização social; Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; 
Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; 
Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; Promover o 
acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; Investigar a 
existência de casos na comunidade, a partir de sintomático; Preencher a ficha de notificação dos casos 
ocorridos e encaminhar à Secretaria da Saúde; Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas. 
QUANDO ATUANDO NA ÁREA RURAL  - Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social; 
Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Mobilizar a comunidade para desenvolver 
medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; Identificar sintomas e encaminhar o 
paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; Promover o acompanhamento dos pacientes em 
tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; Investigar a existência de casos na comunidade, a 
partir de sintomático; Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos e encaminhar à Secretaria da 
Saúde; Coletar lâminas de sintomáticos, e enviá-las para leitura ao profissional responsável e, quando não for 
possível esta coleta de lâmina, encaminhar as pessoas para a unidade de referência; Receber o resultado dos 
exames e providenciar o acesso ao tratamento imediato e adequado, de acordo com as orientações da 
Secretaria da Saúde e da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA); Coletar Lâmina para Verificação de Cura - 
LVC, após conclusão do tratamento e encaminhá-la para leitura, de acordo com a estratégia local; Exercer 
outras responsabilidades / atribuições correlatas. 

• AUXILIAR ADMINISTRATIVO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Executar tarefas na área administrativa, nas 
diversas unidades e órgãos da municipalidade, mediante orientação. DESCRIÇÃO ANALÍTICA  - Efetuar 
atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo documentos, anotando 
recados, para obter ou fornecer informações; datilografar ofícios, cartas, memorandos, quadros 
demonstrativos e outros documentos para atender a rotina administrativa; operar e zelar pelo uso adequado 
de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de texto, terminais de vídeo e outros; manusear e manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e 
outros; arquivar fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros documentos administrativos, 
classificando-os conforme critério pré-estabelecido; executar cálculos simples e conferências numéricas de 
tabelas, quadros comparativos, fichas e outros, operando máquinas de calcular, quando necessário; 
providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais especificações contidas 
na requisição, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; organizar, separar, classificar, 
endereçar e/ou protocolar documentos e correspondências, procedendo ao seu arquivamento, quando 
necessário; atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer 
informações; organizar as cópias xerográficas, montando e encadernando apostilas, manuais, blocos e outros; 
efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de triagem, 
abastecendo e regulando a máquina e encadernando pequenos volumes; Entregar quando solicitadas 
notificações e correspondências diversas; efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de 
ponto; Auxiliar na produção de trabalhos gráficos, lubrificando máquinas, limpando rolos, trocando fitas e 
chapas, abastecendo-os de papel, etc; Preparar materiais para encadernação, impressão, etc; operar 
máquinas, tais como: guilhotina, picotadeira, grampeadores, etc; efetuar a manutenção e limpeza de máquinas 
e equipamentos; receber, mediante o pagamento da respectiva taxa, malas, bolsas, pacotes, embrulhos e 
outros tipos de volumes para serem depositados em local apropriado, sob sua guarda e responsabilidade; 
executar outras tarefas correlatas. 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Executar tarefas de copa e cozinha, limpeza 
de praças e jardins, fabricação de artefatos de cimento, zeladoria, e outros. DESCRIÇÃO ANALÍTICA  - 
Executar trabalhos de preparação e serviços de chá, água e café, efetuar limpeza nas dependências de 
órgãos públicos, executarem serviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias públicas, 
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auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, executar tarefas de capina em geral, efetuar serviços de carga 
e descarga de caminhões, executarem tarefas auxiliares na fabricação de artefatos de cimento, executar 
tarefas de produção vegetal em lavouras e de produção animal em incubatório, aviário, criação de suínos e 
bovinos, executar tarefas auxiliares na produção de asfalto na usina e de aplicação em vias públicas, executar 
tarefas de abertura e fechamento de valas e de assentamento de canos auxiliares em medições com trena, 
balizamentos e nivelamento, executar tarefas auxiliares de carpintaria, construção e conservação de obras, 
executar trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios e de serviços de 
alimentação e higiene das crianças, zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, efetuar a coleta do 
lixo domiciliar, executar serviços de recauchutagem de pneus e câmaras, abastecer veículos e máquinas, 
executar tarefas auxiliares de levantamentos  topográficos, lubrificação e troca de óleo e filtros em viaturas, 
máquinas, equipamentos, executar outras tarefas afins. 

• CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  - Compreende os cargos que se 
destinam a conduzir veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros e carga dentro do território 
nacional, conservando-os em perfeitas condições de aparência e funcionamento, verificando diariamente as 
condições de funcionamento do veículo antes de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, 
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; DESCRIÇÃO 
ANALÍTICA  - Dirige veículos da Prefeitura na execução de serviços e obras, transportando passageiros 
dentro e fora do Município zelando pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso 
de cintos de segurança; Executa pequenos reparos de manutenção e acompanha outros que devam ser 
realizados em oficinas, bem como zela pela manutenção e conservação dos veículos; Transporta passageiros, 
equipamentos, documentos, etc; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Responsabiliza pelo veículo, passageiros, 
equipamentos e documentos durante o trajeto que realizar; zela e determina a manutenção preventiva e 
corretiva, bem como reparos nos veículos, acompanhando sua execução em oficinas; Realiza pequenos 
reparos de emergência; Mantém o veículo em perfeitas condições de utilização e de limpeza, procedendo para 
tanto ao controle de troca de óleo, calibragem de pneus, abastecimento, rodízio de pneus, lavagem, 
lubrificação, etc; Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 
transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências, bem como os serviços executados; Auxilia na carga 
e descarga de materiais, equipamentos, etc; Estando indisponível o veículo ou inexistindo demanda de serviço 
para o mesmo, o motorista poderá ser deslocado para funções de qualquer outro cargo da administração 
pública municipal, desde que não exijam habilitações específicas que o impeçam; executar outras atribuições 
afins. 

• ENFERMEIRO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA –  Realizar atividades de nível superior, de grande complexidade, 
envolvendo a execução de trabalhos de enfermagem relativos à observação, ao cuidado e à educação 
sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos prescritos, bem como à participação de programas voltados 
para a saúde pública. DESCRIÇÃO ANALÍTICA –  Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de 
enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios, UBSFs e 
seções próprias Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 
complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 
Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a 
UBSF; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto, e idoso; No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes na UBSF e, quando necessário, 
no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;  Aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc; Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados; ministrar 
medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e 
psíquico dos pacientes; preparar o campo operatório e esterilizar o material; orientar o isolamento de 
pacientes; supervisionar o serviço de higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a 
execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e avaliar a 
assistência integral de enfermagem a clientes de alto e médio risco, enfatizando o auto-cuidado e participando 
de sua alta da instituição de saúde; acompanhar o desenvolvimento dos programas de recursos humanos 
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para área de enfermagem; aplicar terapia, dentro da área de sua competência, sob controle médico; prestar 
primeiros socorros; aprazar exames de laboratórios, de raio X e outros; aplicar terapia especializada, sob 
controle médico; promover e participar para o estabelecimento de normas e padrões dos serviços de 
enfermagem; participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços 
de atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; realizar visitas domiciliares para 
prestar esclarecimentos sobre trabalho a ser desenvolvido por equipes auxiliares; realizar consulta de 
enfermagem a sadios e a portadores de doenças prolongadas; prover e controlar o estoque de medicamentos; 
manter contato com responsáveis por estoques de medicamentos; manter contato com responsáveis por 
unidades médicas e enfermarias, para promover a integração do serviço de enfermagem com os de 
assistência médica; participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de atendimento a 
comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; realizar e interpretar testes 
imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de 
saúde, com vistas à aplicação de medidas preventivas; colher materiais para exames laboratoriais; prestar 
assessoramento à autoridade em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua 
especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes 
auxiliares;Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 
auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; executar outras tarefas afins. 

• FARMACÊUTICO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades que envolvam manipulação farmacêutica e o 
aviamento de receitas médicas. DESCRIÇÃO ANALÍTICA  - Executar a manipulação farmacêutica e o 
aviamento de receitas médicas; controlar a requisição e guarda de medicamentos; organizar e atualizar 
fichários e produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de 
drogas; participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e físicas; 
colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; manter 
coleções de culturas microbianas-padrão; analisar os efeitos de substâncias adicionadas aos alimentos; 
realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; detectar e identificar substâncias tóxicas; 
efetuar análises clínicas; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 
executar outras tarefas afins. 

• FISCAL DE POSTURA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades que envolvam a fiscalização com respeito à 
aplicação das leis relativas à postura municipais. DESCRIÇÃO ANALÍTICA  – Verificar e orientar o 
cumprimento das posturas municipais; Verificar a regularidade do licenciamento das atividades comerciais, 
industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e aos serviços 
que prestam; Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas 
que não possuam a documentação exigida; Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros 
públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos 
estéticos; Inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas a 
localização, instalação, horários e organização; Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, 
alto-falantes e outros meios de publicação em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em 
muros, tapumes e vitrines; Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 
estabelecimentos, bem coma o observância das escalas de plantão das farmácias; Verificar, além das 
indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas ao fabrico, manipulação, depósito, embarque, 
desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; Apreender, por infração, 
veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros 
públicos; Receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o 
cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento das multas; Verificar o licenciamento de placas 
comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Verificar o licenciamento para 
realização de festas populares em vias e logradouros públicos; Verificar o licenciamento para instalação de 
circos, parques e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a 
apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; Verificar as violações 
às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, 
bandas de música, entre outras; Autuar, estabelecer prazos e adotar providências relativas aos violadores das 
posturas municipais; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada 
a respeito das irregularidades encontradas; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das 
atribuições típicas da classe; Executar outras atribuições afins; Exercer atividades de planejamento, 
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supervisão, controle e execução de fiscalização mais complexa inerente ao uso e ocupação do solo urbano, 
obras e edificações, posturas e meio ambiente, para fazer cumprir as disposições dos Códigos de Edificações 
e Loteamentos, Códigos de Posturas, Código de Zoneamento e demais leis que regulem as posturas do 
Município. 

• FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades que envolvam a fiscalização 
com respeito à aplicação das leis relativas à obras e edificações no município. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – 
Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações 
particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo 
comunicações, notificações e embargos; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, 
a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento de obras de construção 
ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em 
desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores 
da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, 
capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; 
efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo 
Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e 
vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, 
bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços executados por empreiteiras 
e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
Fiscalizar, sob supervisão de profissional competente, as obras em andamento no município, verificar se as 
construções estão de acordo com as plantas aprovadas pela Prefeitura, fiscalizar reformas e demolição de 
prédios, exercer a repressão às construções clandestinas, fiscalizar serviços de instalações, ampliações e 
reformas nas redes de água e esgoto, providenciar, em conformidade com a autoridade competente, o 
embargo de obras-iniciadas sem aprovação ou em desconformidade com a planta aprovada, lavrar autos de 
infração, informar processos relacionados com as respectivas atividades, realizar vistoria final para concessão 
do habite-se, apresentar relatórios das atividades desempenhadas, executar outras tarefas afins. 

• FISCAL TRIBUTÁRIO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – A tributação, fiscalização, constituição do crédito tributário 
mediante lançamento, arrecadação e cobrança administrativa de quaisquer espécies tributárias. O 
gerenciamento dos cadastros fiscais, das informações econômicas e fiscais e demais bancos de dados de 
contribuintes, autorizando e homologando sua implantação e atualização. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – 
Fiscaliza o cumprimento da legislação tributária; Constitui o crédito tributário mediante lançamento; Controla a 
arrecadação e promove a cobrança de tributos, aplicando penalidades; Analisa e toma decisões sobre 
processos administrativo-fiscais; Controla a circulação de bens, mercadorias e serviços; Atende e orienta 
contribuintes e, ainda, auxilia no planejamento e na coordenação do órgãos da administração tributária; 
Fiscaliza medições de imóveis, medidas materializadas, produtos, marcas de conformidade e serviços, 
conforme legislação; Registra o processo de fiscalização; Auxilia no planejamento da ação fiscal; Auxilia na 
consultoria e orientação tributária, inclusive em plantões fiscais; Auxilia emissão de pareceres conclusivos em 
processos administrativos sobre regularidades ou irregularidades fiscais, cadastrais ou correlatas, relativos a 
estabelecimentos ou pessoas sujeitos à imposição tributária; Realiza diligências para o cumprimento de suas 
atribuições; Lavra termo de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de 
multas; Realiza levantamento de serviço fiscal básico, verifica e analisa livros contábeis e outros documentos 
auxiliares à fiscalização; Emite documentos necessários à ação fiscal, inclusive relatórios de controle e 
acompanhamento, inscrição, cancelamento e alteração de razão social; Informa e da parecer para decisão 
superior em processos e relatórios à ação fiscal, inclusive quando objeto de mandatos de segurança e ação 
jurídicas em geral; Executa outras atividades inerentes à área fiscal a critério da Administração Superior. 

• FISIOTERAPEUTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividade de nível superior, de grande complexidade 
envolvendo a execução de trabalhos relativos à utilização de métodos e técnicas fisioterápicas para a 
reabilitação física do indivíduo. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Executar métodos e técnicas fisioterápicas 
prescritas pelo médico fisiatra e sob a supervisão deste, auxiliar na restauração da capacidade física 
diminuída por doenças ou lesões; a execução compreende a efetivação final de uma prescrição médica nos 
seus aspectos de movimentação de paciente, manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios; executar 
métodos e técnicas fisioterápicas prescritas pelo médico fisiatra e sob supervisão deste com a finalidade de 
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conservar ou desenvolver a capacidade física do paciente, executar métodos em pacientes com lesões 
músculo-osteo-articulares, em fase de recuperação ou pacientes pneumológicos que necessitam terapia 
física, juntamente com outra forma de terapia, supervisiona e avalia os aparelhos utilizados na área a fim de 
garantir controle e segurança; Coordena reuniões com a equipe de profissionais para melhor desempenho no 
desenvolvimento de programas da área; Ensina exercícios de reabilitação conforme cada caso para melhoria 
das funções físicas dos pacientes; Orienta os pacientes promovendo diálogo para dirimir duvidas e garantir a 
sua participação na evolução dos procedimentos de fisioterapia recomendada; Ministra palestras, participa de 
ações educativas, multirões, etc promovidos pela municipalidade; Executa atividades definidas pelo órgão de 
classe; Responsabiliza-se pelos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Executa outras 
atividades similares quando necessário. 

• MÉDICO CARDIOLOGISTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades de nível superior que envolvam 
atendimento especializado em doenças do sistema cardiovascular do indivíduo. DESCRIÇÃO ANALÍTICA  – 
Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar 
tratamento para diversas doenças cardiovasculares, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os 
métodos da medicina preventiva, providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas; preencher e visar mapas de produção. ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos 
casos urgentes de internados do hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de 
socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros: supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e internos, preencher as 
fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; atender 
consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; fazer 
diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar 
medidas de higiene pessoal; emitir laudos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo; são atribuições do médico cardiologista, além daquelas já descritas para a 
função de médico; executar atividades inerentes à especialidade de cardiologia, abrangendo todos os 
componentes do sistema cardiovascular. 

• MÉDICO CIRURGIÃO GERAL: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Realizar atendimento na área de cirurgia, 
urgência e emergência, desempenhando funções da medicina preventiva e curativa; atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. DESCRIÇÃO 
ANALÍTICA – Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de Nível Superior; orientar 
quando solicitado, o trabalho de outros funcionários; desenvolver atividades de programação em sua área de 
atuação; preparar relatórios e outros documentos relativos ao exercício de suas atividades; realizar 
intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente; realizar consultas e atendimentos 
médicos para tratamento de pacientes; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde 
tanto individuais quanto coletivas; elaborar documentos médicos, administrar serviços em saúde e difundir 
conhecimentos da área médica. outras atividades definidas em Regulamento. 

• MÉDICO GENERALISTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOA 
S 2001. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Ter disponibilidade de tempo para executar suas funções 40 horas 
semanais nas unidades de saúde distribuídas em 8 horas diárias; Ter disponibilidade para atuar na ESF; 
Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle 
de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo devida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar atividades 
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde – NOA S 2001; Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; 
Aliara atuação clínica à pratica da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências 
clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para 
este fim; Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra - 
referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-
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as ao serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 
sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o 
crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 
01 (um) ano, consideradas em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviços de pré-
natal na Unidade de Saúde da Família; Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico - uterino 
e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades 
de referência; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa.  

• MÉDICO GINECOLOGISTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades de nível superior que envolvam 
atendimento especializado em doenças do aparelho genital da mulher, bem como atendimento das gestantes. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Fazer diagnósticos de doenças do aparelho genital da mulher; efetuar exames 
preventivos em mulheres para detectar doenças do aparelho reprodutor; atender gestantes que procuram a 
Unidade de Saúde do município; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; atender ao parto e ao 
puerpério; dar orientação relativa à nutrição da gestante; prescrever tratamentos; participar de programas 
voltados para a saúde pública; participar de juntas médicas; solicitar concurso de outros médicos especialistas 
em casos que requeiram esta providência; Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve 
tratamentos, realiza intervenções de pequenas cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da 
medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da 
comunidade. TAREFAS PRINCIPAIS: Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem com 
intervenções de pequenas cirurgias, aplicando recursos de medicina preventiva ou curativa. Desenvolver 
atividade de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. Participar das ações de 
vigilância epidemiológica. Executar tarefas afins. 

• MÉDICO OFTALMOLOGISTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades de nível superior envolvendo 
tratamento médico na área de oftalmologia. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Fazer diagnósticos e tratamento das 
moléstias dos olhos; efetuar exames sistemáticos em escolares e pré-escolares; preencher fichas médicas 
dos atendidos; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; participar de 
juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros; 
executar outras tarefas afins. 

• MÉDICO PEDIATRA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividades de nível superior, voltadas para a saúde da 
criança. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Atender crianças que necessitem dos serviços de pediatria, para fins de 
exame clínico, educação e adaptação; providenciar no encaminhamento dos pacientes a serviços 
especializados, para fins de diagnósticos, quando necessário; ministrar tratamento e, quando for o caso, 
prescrever regime dietético; examinar, periodicamente, escolares em geral; orientar os responsáveis pelas 
crianças, no que se fizer necessário; preencher fichas clínicas individuais; participar de juntas médicas; 
exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; participar de programas voltados 
para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que se fazem necessários; executar outras 
tarefas afins. 

• MÉDICO PSIQUIATRA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Atividade de nível superior, de grande complexidade, 
envolvendo trabalhos de defesa e proteção da saúde psíquica e mental do indivíduo. DESCRIÇÃO 
ANALÍTICA – Fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, determinar a dosagem dos medicamentos a 
serem ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações apresentadas, aplicar psicoterapia através 
de entrevistas com o paciente, efetuar atendimento clínico a alunos de escolas especiais e dar orientação 
profissional, indicando as situações de trabalho mais condizentes com o biotipo e personalidade, preparar 
registros dos exames feitos para fins de diagnose e discussão, atender aos familiares do doente informando-
os sobre as condições do mesmo, solicitar exames especializados, solicitar concurso de outros médicos 
especialistas, em casos que requeiram esta providência, executar outras tarefas afins. 

• MÉDICO UROLOGISTA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e anomalia do sistema urinário, empregando 
processos adequados e instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Dirigir 
equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar 
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tratamento para diversas doenças do sistema urinário, perturbações e lesões do referido sistema e aplicar os 
métodos da medicina preventiva, providenciar ou realizar tratamento especializado, praticar intervenções 
cirúrgicas; preencher e visar mapas de produção. ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos 
casos urgentes de internados do hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de 
socorro urgente. mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros: supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e internos, preencher as 
fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; atender 
consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; fazer 
diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar 
medidas de higiene pessoal: emitir laudos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias á execução 
das atividades próprias do cargo; são ainda atribuições do médico urologista, além daquelas já descritas para 
a função de médico: executar atividades relativas ao tratamento e prevenção das doenças do aparelho 
urinário e de doenças do aparelho genital masculino. 

• ODONTÓLOGO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Exercer atividades de profilaxia e procedimentos simplificados e 
de cirurgia odontológica junto às Unidade de Atendimento e aos Centros de atendimento do Programa de 
Saúde da Família, compreendendo o exame dos dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via 
direta, para verificar incidência de cáries e outras infecções. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Examinar os dentes 
e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar incidência de cáries e outras 
infecções; identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, 
exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; aplicar anestesia troncular, 
gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos; extrair raízes e dentes, restaurar cáries empregando 
aparelhos e substâncias especiais, fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaros 
eliminando a instalação de focos de infecções; substituir ou restaurar partes da coroa dentária, repondo com 
incrustação ou coroas protéticas para complementar ou substituir o órgão dentário, facilitando a mastigação e 
restabelecendo a estética; tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e /ou 
protéticos; fazer perícia odonto- administrativa, examinando a cavidade bucal e dentes visando fornecer 
atestados para admissão de servidores, concessão de licença e outros; fazer perícia odontolegal, para 
fornecer laudos, responder as questões e dar outras informações; aconselhar a população sobre cuidados de 
higiene bucal; realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios para recuperar perdas 
de tecidos moles ou ósseos; prescrever ou administrar medicamentos, determinando se por via oral ou 
parenteral, para prevenir hemorragias pós cirúrgicas ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; 
diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Exercer atividades de profilaxia e procedimentos 
simplificados de cirurgia odontológica junto aos Centros de atendimento do Programa de Saúde da Família, 
compreendendo o exame dos dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar 
incidência de cáries e outras infecções; identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se 
de instrumentos especiais, encaminhar pacientes para exames laboratoriais e/ou radiológicos, para 
estabelecer o plano de tratamento ou remetê-lo ao Centro Odontológico para procedimentos clínicos 
complexos, fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaros eliminando a instalação de 
focos de infecções, realizar pequenas obturações e extrações de menor complexidade aconselhar a 
população sobre cuidados de higiene bucal; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras tarefas correlatas, dentro das limitações dos Centros de Atendimento do PSF; 
executar outras tarefas correlatas. 

• OPERADOR DE MÁQUINA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Manejar/operar, tratores e outros equipamentos de 
levantamento, movimentação, escavação e deslocamento de terra e outros materiais. DESCRIÇÃO 
ANALÍTICA – Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 
carregadeiras, retro escavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares,controlando a velocidade de 
tração e freando, para movimentar diversas cargas;  Auxiliar nos rabalhos de carga e descarga de materiais 
diversos;  Registrar as operações realizadas, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos 
resultados; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Trabalhar em conformidade a normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene e preservação dos equipamentos e ambiental; 
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Participar do treinamento dos funcionários para desenvolvimento de serviços que envolvam sua área de 
atuação; Zelar pela manutenção da máquina, lubrificando, abastecendo e executando pequenos reparos, para 
assegurar o bom funcionamento e a segurança das operações; Elaborar os relatórios de suas áreas de 
atuação; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  

• OPERÁRIO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Realizar trabalhos braçais em geral. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – 
Carregar e descarregar veículos em geral, transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção 
e outros, fazer mudança, proceder a abertura de valas, efetuar serviços de capina em geral, varrer, escovar, 
lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais, zelar pela conservação e limpeza dos 
sanitários, auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral, auxiliar no recebimento, 
entrega, pesagem e contagem de materiais, auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos, cavar 
sepulturas e auxiliar no sepultamento e exumação, manejar instrumentos agrícolas, executar serviços de 
lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.), aplicar inseticidas e fungicidas, 
cuidar de currais, terrenos baldios e praças, alimentar animais sob supervisão, proceder a lavagem de 
máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas, executar outras tarefas 
afins. 

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM: DESCRIÇÃO SINTÉTICA  – Prestar assistência ao Enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação, supervisão das atividades e na prevenção e controle de doenças em 
geral; prestar cuidados integrais a pacientes em unidade de maior complexidade técnica, sob a supervisão do 
Enfermeiro, tais como Centro Cirúrgico, Emergência, Hematologia, Hemodinâmica, Hemodiálise, 
Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós-Anestésica, Urgência, Unidade de Terapia 
Intensiva e Unidade Intermediária; executar tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de internação 
sob a supervisão do Enfermeiro, integrar a equipe de saúde, executar tarefas pertinentes ao Programa de 
Saúde da Família. DESCRIÇÃO ANALÍTICA – Descrição Analítica: Prestar assistência ao Enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação, supervisão das atividades e na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica; participar de programas de prevenção e 
acompanhamento de doenças, através de visitas domiciliares previstas no Programa de Saúde da Família; 
auxiliar na tabulação de dados para relatórios de produtividade do Programa de Saúde da Família; assistir ao 
Enfermeiro na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; prestar cuidados integrais a pacientes em unidades de 
maior complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro, tais como Centro Cirúrgico, Emergência, 
Hematologia, Hemodinâmica, Hemodiálise, Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós-
Anestésica, Urgência, Unidade de Terapia Intensiva e Unidade Intermediária; executar tratamentos prescritos 
e de rotina nas unidades de internação sob a supervisão do Enfermeiro, tais como: preparo da pele para 
cirurgia; aspiração do trato respiratório; cuidados com traqueotomia (aspiração, higiene, curativo e troca de 
cadarço); cuidados e administração de dieta por sondas; remoção de sondas gástricas, entérica e vesical; 
controle e cuidados com Nutrição Parenteral Total (NPT); colocação de sonda retal; instalação de soro para 
irrigação vesical contínua; enema por colostomia; medir drenagem e refazer vácuo dos drenos; retirada de 
drenos simples de vácuo; curativos em flebotomia, cateter subclávia, “shunt” arteriovenoso, diálise peritonial; 
punção intravenosa por cânula com mandril; executar tarefas referentes à conservação, validade e aplicação 
de vacinas; realizar e proceder a leitura de testes para aferição de glicemia capilar; realizar o fechamento 
parcial do controle hídrico; verificar e anotar a Pressão Venosa Central (PVC); limpeza, montagem e troca dos 
circuitos e filtros dos respiradores, integrar a equipe de saúde; executar outras tarefas afins. 
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ANEXO III  

MODELOS DE PROCURAÇÃO E FORMULÁRIO PARA RECURSO 

PROCURAÇÃO 
Por este instrumento particular, eu ___________________________________________________________, portador do CPF nº 
_________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à _________________________________________, 
nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, 
e-mail _____________________, nomeio e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no cargo de 
____________________________________________ do Concurso Público da ___________________, Edital nº 01/2014, o Sr(a). 
____________________________________________________, portador da cédula de identidade nº ______________________________, 
e-mail ____________________________________________, residente à ___________________________________, nº _______, Bairro 
____________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, com os poderes 
específicos para, em meu nome, firmar o requerimento padrão de inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas 
no referido edital. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 

Assinatura: ______________________________________ 
 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO  
À Exame Auditores & Consultores Ltda 

Concurso Público – Edital nº 01/2014 - Prefeitura Municipal de Novo Oriente de Minas 
 

Candidato   

Nº de Inscrição   

Cargo   

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital  Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
 

 Inscrições (erro na grafia do nome)  Inscrições (omissão do nome) 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição)  Inscrições (erro no nº da identidade) 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
 

 Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática) 
 

 Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV  

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

CARGOS (Ensino fundamental completo) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; CONDUTOR DE VEÍCULO AU TOMOTOR; OPERÁRIO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; CONDUTO R DE VEÍCULO AUTOMOTOR; 
OPERÁRIO: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre 
outros, bulas, provérbios, charges, receitas médicas e culinárias, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, 
contos, fábulas...); Pontuação; Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba 
tônica; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Classes de palavras (artigo, substantivo, 
adjetivo, advérbio, verbo, pronome, preposição...) suas flexões, classificações e emprego. Frase, oração e 
período: termos principais da oração (classificações). Novo acordo ortográfico. Sugestão Bibliográfica:  FARACO 
& MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. 
PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. 
ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática ilustrada. Livros Didáticos de Língua Portuguesa para o Ensino 
Fundamental. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; CONDUT OR DE VEÍCULO AUTOMOTOR; 
OPERÁRIO: Sistema de medida. Sistemas de numeração. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, 
unidades usuais de tempo. Matemática comercial: Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente 
proporcionais; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; Juros Simples. Problemas com números 
naturais. Divisibilidade. Potenciação (propriedades). Números negativos (soma, divisão, multiplicação, subtração). 
Equação e Inequação. Números inteiros. Médias (média aritmética e ponderada). Máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, simplificação, operação). Conjunto de números naturais. Sugestão 
Bibliográfica:  BONGIOVANNI, VISSOTO E LAUREANO, 5ª a 8ª série. Matemática Vida. Ed. Ática. IEZZI, Gelson. 
Matemática 5ª a 8ª série. Dolce Oswaldo, Machado Antônio - SP. Atual. GIOVANNI, José Ruy, CASTRUCCI, 
Benedito, JÚNIOR, José Ruy Giovanni. A Conquista da Matemática – Teoria e Aplicação 5ª a 8ª série. Edição 
renovada. Editora FTD. SP. IMENES, Luiz Márcio; LELLIS, Matemática 5ª a 8ª série. Editora Scipione. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERA IS; CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR; OPERÁRIO : Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e 
inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º 
ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet 
(entre outros, globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. 
cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR : Conhecimentos gerais sobre direção defensiva. 
Noções básicas de primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. Placas de sinalização e regulamentação de 
trânsito. Lubrificação e conservação. Sugestão Bibliográfica: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503/97, 
alterada pela Lei nº 9.602/98). Resoluções do CONTRAN. SOBRINHO, José Almeida e Outros, Novo Código de 
Trânsito Brasileiro. Editora Jurídica Mizuno, 1ª ed. Campinas-SP. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

RACIOCÍNIO LÓGICO: PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ; OPERÁRIO: Associação de idéias a partir de 
imagens propostas, identificação de figuras (teste de inteligência não verbal), para medir a habilidade do candidato 
em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc., e deduzir novas informações das 
relações fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve também para verificar a capacidade de utilizar-se 
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de raciocínio analítico e dedutivo, bem como na interpretação de seqüências numéricas. Sugestão Bibliográfica: 
ROCHA, Enrique. Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. 
CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. Raciocínio Lógico - Quantitativo. Série Provas e Concursos. São 
Paulo: Campus. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CARGOS (Ensino médio completo) 

AGENTE DE ENDEMIAS; AUXILIAR ADMINISTRATIVO; FISCAL  DE POSTURA; FISCAL DE OBRAS E 
EDIFICAÇÕES; FISCAL TRIBUTÁRIO; OPERADOR DE MÁQUINA ; TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AGENTE DE ENDEMIAS; AUXILIAR ADMINIS TRATIVO; FISCAL DE POSTURA; FISCAL  
DE OBRAS E EDIFICAÇÕES; FISCAL TRIBUTÁRIO; OPERADOR  DE MÁQUINA; TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos 
(dentre outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos 
científicos e de opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e 
emprego); Frase (classificações); Período (termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); 
Períodos compostos por coordenação e subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e 
nominal; Regência verbal e nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; 
Pontuação; Novo acordo ortográfico. Sugestão Bibliográfica:  FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, 
Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e 
Exercícios. TERRA, Ernani. TERRA, Ernani; NICOLA, José de. Gramática de Hoje. CUNHA, Celso. Nova 
Gramática do Português Contemporâneo. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. 
de. Gramática ilustrada.  CADORE, Luís Agostinho. Curso Prático de Português. Livros didáticos de Língua 
Portuguesa e Literatura (teoria) para o Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário Michaelis. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AGENTE DE ENDEMIAS; AUXILIAR ADMINI STRATIVO; FISCAL DE POSTURA; FISCAL 
DE OBRAS E EDIFICAÇÕES; FISCAL TRIBUTÁRIO; OPERADOR  DE MÁQUINA : Conjunto dos números 
naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com 
números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: Operações com números decimais. 
Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos 
e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto 
dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. 
Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. 
Regra de três, composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com 
polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º 
grau. Resolução de problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do 
teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. 
Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. 
Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Ensino Médio. Volumes 1 e 2. 
Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar e descobrir: novo - 5ª a 
8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. Editora Scipione. 
IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. SCIPIONE, Di 
Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS: PARA AGENTE DE ENDEMIAS; AUXI LIAR ADMINISTRATIVO; FISCAL DE 
POSTURA; FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES; FISCAL TRIB UTÁRIO; OPERADOR DE MÁQUINA;  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, 
rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. 
Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e 
Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque 
Abril. Internet (entre outros, globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. 
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cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

INFORMÁTICA PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO; FISCAL DE  POSTURA; FISCAL DE OBRAS E 
EDIFICAÇÕES; FISCAL TRIBUTÁRIO : Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização 
de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos 
comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de 
proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: Procedimentos, 
aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup); 
Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Sugestão Bibliográfica:  
MINK, Carlos. Microsoft Office 2000: Editora Makron Books Ltda. NORTON, Peter. Introdução à Informática. 
Editora Makron Books. NETO, João Souza. Redes de Computadores, Um Guia Prático. Editora Msd. 
CORPORATION, Microsoft. Guia Microsoft Windows 98. CORPORATION, Microsoft. Guia Microsoft Office 2000. 
TORRES, Gabriel. Hardware Curso Completo. Editora Axcel Books. PERSON, Ron. Usando Word  for Windows 
95. Editora Campus. Série Prático e Comercial Fácil. Windows 98, Office 2000, Word 2000 e Excel 2000. Makron 
Books, 2000. Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows 2000. Ajuda on-line do Microsoft Office 2000. Ajuda 
on-line do Microsoft EXCEL 2000. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA TÉCNICO E M ENFERMAGEM: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da 
gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. 
Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; 
Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na área 
da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e 
Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e 
serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica:  Constituição 
da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional 
de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do Ministério 
da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. Brasília: 
CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS, 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia 
de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional 
de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento base 
para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho 
Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: 
Editora UFMG. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: 
http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. 
Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. 
Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 
2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da 
Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A 
organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre 
necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, 
R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, 
ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. & 
Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros 
editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 
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ESPECÍFICA PARA AGENTE DE ENDEMIAS : Dengue - Definição da doença, agente etiológico; Vetores, ciclo 
de vida dos vetores, controle de vetores; Modo de transmissão da doença, período de incubação; Manifestações 
da doença, complicações; Notificação; Orientações de tratamento sintomático; Prevenção; Medidas de controle; 
Atribuições do Agente de Controle de Endemias especificamente no controle da Dengue; Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) no trabalho do Agente de controle de Endemia. Malária - Definição da doença, agente 
etiológico; Vetor ciclo de vida do vetor; Modo de transmissão da doença; Manifestações da doença; Diagnóstico, 
Gota espessa; Notificação da doença; Medidas de controle e prevenção da doença. Leishmaniose Tegumentar 
Americana e Leishmaniose Visceral Americana (calaza r) - Definição das doenças, agentes etiológicos; 
Vetores; Reservatórios dos parasitas que provocam as doenças; Modos de transmissão das doenças; Principais 
manifestações das doenças; Medidas gerais de controle e prevenção. Doença de Chagas - Definição da doença, 
agente etiológico; Vetores; Reservatórios; Formas de transmissão; Medidas de controle e prevenção da doença; 
Cólera - Definição da doença, agente etiológico; Formas de transmissão da doença; Medidas de prevenção e 
controle; Cuidados após mordida de animais peçonhentos. Impor tância da higiene na manipulação de 
alimentos, maneira correta de manipular. Definição dos termos endemia e epidemia, diferença entre eles , 
exemplos. O SUS e o agente de endemias , Campo de a tuação do SUS. Visita domiciliar como função do 
Agente de Endemias no combate aos vetores.Importânc ia, maneira correta de executar, ficha de visita, 
local de fixar a ficha de visitas após a inspeção. Sugestão Bibliográfica:  Cartilha "O Agente Comunitário de 
saúde no controle da Dengue", coleção da biblioteca virtual do Ministério da Saúde, disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1499. Cartilha "O SUS no seu município 
garantindo saúde para todos" (O que é o SUS e os seus princípios) Coleção da biblioteca virtual do Ministério da 
Saúde disponível em http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1499. Guia de vigilância 
epidemiológica-2005. Biblioteca virtual do ministério da saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1499. Outras revistas ou livros técnicos / 
específicos da área. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINA : Conhecimentos gerais sobre direção defensiva. Noções 
básicas de primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. Placas de sinalização e regulamentação de trânsito. 
Lubrificação e conservação. Sugestão Bibliográfica: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503/97, alterada pela 
Lei nº 9.602/98). Resoluções do CONTRAN. SOBRINHO, José Almeida e Outros, Novo Código de Trânsito 
Brasileiro. Editora Jurídica Mizuno, 1ª ed. Campinas-SP. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM : Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e 
soros utilizados em saúde pública (indicação, contra-indicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), 
conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Doenças transmissíveis: agente, forma de transmissão, 
prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica das principais doenças 
transmissíveis. Assistência de enfermagem à mulher: na prevenção do Câncer cérvico-uterino e de Mama, no Pré-
natal no planejamento familiar.  Assistência de enfermagem à criança: no controle do crescimento e 
desenvolvimento, no controle das doenças diarréicas, no controle das infecções respiratórias agudas (pneumonia, 
otites, amigdalites, infecções das vias aéreas superiores), no controle das principais verminoses (ascaradíase, 
oxioríase, estrogiloidíase, giardíase, amebíase e esquitossomose), na alimentação da criança (aleitamento 
materno e orientação para o desmame). Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e 
sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias dos seguintes sistemas: Sistema 
cardiovascular, insuficiência cardíaca congestiva e hipertensão arterial; Sistema respiratório: asma e pneumonias; 
 Sistema digestivo:  gastrites e úlceras pépticas; Sistema andócrino: diabetes mellitus; Sistema neurológico: 
caracterização  dos níveis  de consciência  e acidentes vascular cerebral; Sistema músculo-esquelético: 
traumatismos (distensão, entorços, subluxação e fraturas); Procedimentos básicos  de  enfermagem: verificação  
da pressão arterial, pulso, temperatura e respiração, curativos (técnicas, tipos de curativos), administração  de 
medicamentos  (diluição, dosagem, vias e  efeitos colaterais); Legislação em Enfermagem: Lei do exercício 
 profissional;  Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. Sugestão Bibliográfica: BRUNNER. 
Enfermagem Médica Cirúrgica. Interamericana. Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico e tratamento das 
doenças infecciosas e parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem 
básica - Teoria e prática. Rideel, São Paulo. Ministério da Saúde. Cadernos da IX Conferência Nacional da Saúde. 
Brasília. Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília. Ministério da Saúde. Programa de 
assistência integral à saúde da mulher.  Bases de ação programática. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e 
parasitárias. Aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e de controle-guia de bolso. Brasília. Outras publicações 
que abranjam o programa proposto. 
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CARGOS (Ensino superior completo) 

ENFERMEIRO; FARMACÊUTICO; FISIOTERAPEUTA; MÉDICO CA RDIOLOGISTA; MÉDICO CIRURGIÃO 
GERAL; MÉDICO GENERALISTA; MÉDICO GINECOLOGISTA; MÉ DICO OFTALMOLOGISTA; MÉDICO 
PEDIATRA; MÉDICO PSIQUIATRA; MÉDICO UROLOGISTA; ODO NTÓLOGO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA ENFERMEIRO; FARMACÊUTICO; FISIOTERAP EUTA; MÉDICO CARDIOLOGISTA; 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL; MÉDICO GENERALISTA; MÉDICO GINECOLOGISTA; MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA; MÉDICO PEDIATRA; MÉDICO PSIQUIATRA;  MÉDICO UROLOGISTA; ODONTÓLOGO : 
Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, 
charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de 
opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase 
(classificações); Período (termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos 
compostos por coordenação e subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; 
Regência verbal e nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo 
acordo ortográfico. Sugestão Bibliográfica:  FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos 
Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. 
TERRA, Ernani. TERRA, Ernani; NICOLA, José de. Gramática de Hoje. CUNHA, Celso. Nova Gramática do 
Português Contemporâneo. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática 
ilustrada.  CADORE, Luís Agostinho. Curso Prático de Português. Livros didáticos de Língua Portuguesa e 
Literatura (teoria) para o Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS: PARA ENFERMEIRO; FARMACÊUTICO ; FISIOTERAPEUTA; MÉDICO 
CARDIOLOGISTA; MÉDICO CIRURGIÃO GERAL; MÉDICO GENER ALISTA; MÉDICO GINECOLOGISTA; 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA; MÉDICO PEDIATRA; MÉDICO PSIQ UIATRA; MÉDICO UROLOGISTA; 
ODONTÓLOGO: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e 
inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º 
ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet 
(entre outros, globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. 
cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA ENFERMEIR O; FARMACÊUTICO; FISIOTERAPEUTA; 
MÉDICO CARDIOLOGISTA; MÉDICO CIRURGIÃO GERAL; MÉDIC O GENERALISTA; MÉDICO 
GINECOLOGISTA; MÉDICO OFTALMOLOGISTA; MÉDICO PEDIAT RA; MÉDICO PSIQUIATRA; MÉDICO 
UROLOGISTA; ODONTÓLOGO : Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: 
princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde 
complementar. Planejamento e programação local de saúde.  Políticas Nacionais na área da saúde: Política 
Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política 
Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde.  Sistemas de Informação em Saúde.  
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica : 
Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do 
SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: 
CONASS. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. 
Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de 
humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. 
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Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde 
Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais 
Técnicos. Disponíveis em: http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 
22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. 
Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161- 177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: 
textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de 
Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. 
STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: 
UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e 
no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. & Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e 
tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm. Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA ENFERMEIRO : Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de 
Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência 
de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções 
respiratórias agudas. Controle das doenças diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. 
Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas. Conservação. programa e avaliação. Participação do 
Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de 
Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. Sugestão Bibliográfica: BRUNNER. Enfermagem Médica Cirúrgica. 
Interamericana. Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. 
Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática. Rideel, São 
Paulo. Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de 
Janeiro. Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FARMACÊUTICO : Farmacologia Bases fisiológicas da farmacologia: mediadores químicos, 
evolução do conceito de mediação química, receptores farmacológicos, receptores pré e pós-sinápticos, interação 
droga receptor, mensageiro secundário. Farmacocinética: via de administração de drogas, absorção, 
biodisponibilidade, meia-vida das drogas, distribuição, biotransformação, excreção. Farmacodinâmica: mecanismo 
de ação das drogas, interação droga-receptor, relação dose-efeito, sinergismo, tipos de antagonismo, eficácia e 
potência de uma droga. Principais grupos de fármacos - Drogas que atuam no sistema nervoso autônomo: 
agonistas e antagonistas colinérgicos; agonistas e antagonistas adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema 
nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos. Drogas anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas 
antidepressivas; analgésicos e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas 
cardiovasculares; anti-hipertensivos, antiarrítmicos. Antineoplásicos. Drogas que atuam no sistema gastro-
intestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica. Fármacos utilizados nas afecções do aparelho respiratório. 
Drogas antiparasitárias: anti-helmínticos. Drogas antimicrobianas e antibióticas. Insulina e fármacos 
hipoglicemiantes orais. Vitaminas hidrossolúveis e lipossolúveis. Interações farmacológicas: interação 
medicamento - medicamento e medicamento-alimento. Análise Farmacêutica. Cálculo de equilvalente grama, de 
miliequivalente grama e de miliosmol. Concentração de soluções em molaridade, normalidade, molalidade, 
peso/peso, peso/volume, volume/volume, ppm. Ensaio limite de ferro, metais pesados, cloreto, sulfato e arsênico. 
Análise volumétrica por neutralização, oxiredução, precipitação e complexação. Preparações Farmacêuticas e 
suas Elaborações. Formas farmacêuticas sólidas, líquidas de uso oral e parenteral, cremes e pomadas - 
preparação, vantagens e desvantagens das principais vias de administração. Vigilância Sanitária: Legislações 
relacionadas a farmácias e drogarias (Biossegurança, Boas práticas de dispensação e manipulação, 
Medicamentos de uso controlado). Sugestão Bibliográfica: BIER, Otto. Bacteriologia e Imunologia. São Paulo: 
Melhoramentos. Decreto 85.878/1981. Degrau Cultural. Série Médica. Rio de Janeiro. Farmacopéia Brasileira, 
edições I, II, III e IV. KOROLKOVAS, Andrejus. Análise Farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Dois. 
KOROLKOVAS, Andrejus. Química Farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Dois. LE MIR, A. Noções de 
Farmácia Galênica. São Paulo: Organização Andrei Editora Ltda. Portaria do Ministério da Saúde. (ANVISA) no 
344/1998. OLIVEIRA, Lima A. Métodos de Laboratório Aplicados à Clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
STEDMAN, Thomas Lathrop. Dicionário Médico. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. USP XX. The United States 
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Pharmacopeia and National Formulary. GOODMAN e GILMAN. As bases farmacológicas da terapêutica. Rio de 
Janeiro; McGraw-Hill. www.anvisa.gov.br. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FISIOTERAPEUTA : Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros superiores e 
inferiores e do tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: 
respiratória, cardiovascular, articular e do envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as disfunções 
cardiovasculares (afecções vasculares periféricas crônicas e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial 
coronariana), pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome de 
Angústia Respiratória Aguda, insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos torácicos, pneumonia e 
atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso sistêmico), 
geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), traumato-
ortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de partes moles, lesões articulares, 
complicações osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), 
neurológicas (acidente vascular encefálico, traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças extra-piramidais, 
lesões de nervos periféricos e paralisia facial) e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de pressão); 
Fisioterapia em pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em Terapia 
Intensiva: avaliação fisioterapêutica e radiológica do tórax, abordagem cinesioterapêutica do aparelho locomotor e 
do sistema respiratório, síndrome de imobilismo, noções de assistência ventilatória, monitorização respiratória e 
desmame; Fisioterapia Geral – cinesioterapia, eletroterapia, termoterapia, fototerapia. Sugestão Bibliográfica: 
DELISA, J.A. Tratado de Medicina de Reabilitação. São Paulo: Manole. DORETTO, D. Fisiopatologia Clínica do 
Sistema Nervoso. Rio de Janeiro: Atheneu. Enciclopédie Médico. Cirurcicale Kinesiterapia. Edition Techiniques do 
Brasil. versão em espanhol.· GUYTON. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan.  HOPPENFELD, S. Propedêutica Ortopédica. Rio de Janeiro: Atheneu. KAPANDJI, I.A. Fisiologia 
Articular. São Paulo: Manole. · KENDALL, F.P.; MC CREARY, E.K.; PROVANCE, P.G. Músculos Provas e 
Funções. São Paulo: Manole. · KISNER, C.; COLBY, L.  A. Exercícios Terapêuticos – Fundamentos e Técnicas. 
São Paulo: Manole. · LOW J, REED A. Eletroterapia Explicada – Princípios e Prática. São Paulo: Manole. 
· PICKLES, C.C. ,SIMPSON, VANDERVORT. Fisioterapia Na Terceira Idade. São Paulo: Santos. ·  SCANLAN, 
CRAIG D.;  STOLLER, JAMES;  WILKINS, ROBERT.  Fundamentos da Terapia Respiratória de Egan. São Paulo: 
Manole, SPENCE  A.P. Anatomia Humana Básica. São Paulo, Manole. SULLIVAN , S.B. Fisioterapia, Avaliação E 
Tratamento. São Paulo: Manole. · TARANTINO A B. Doenças Pulmonares. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
· YOSHINARI e BONFÁ. Reumatologia para o Clínico. Rocca. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA : Infarto agudo miocárdio; Edema agudo de pulmão; Hipertensão 
arterial/crise hipertensiva; Insuficiência cardíaca; parada cardiorespiratória; Choque cardiogênico; Embolismo 
pulmonar; Intoxicação digitálica; Arritmias cardíacas; Cardioversão elétrica; Dislipidemias; Cardiopatias 
congênitas; Radiologia Cardíaca; Eletrocardiograma; Valvopatias; Miocardiograma; Ausculta cardíaca; Hipotensão 
arterial e síncope; Enfermidades do coração, da aorta e da circulação pulmonar; Fatores de risco coronariano e 
seu tratamento; Cardiopatia esquêmica. Sugestão Bibliográfica:  Tratado de medicina cardiovascular. E. 
Braunwald. ECG nas Arritmias. Ivan G. Maia. Condutas no paciente grave. Elias Knobel. Cardiologia Princípio e 
Prática. Iran de Castro. O Coração Hurst’s. R. Wayne  Alexander. Robert C. Schlant. Valentin Fuster. Cintra do 
Prado et alls. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO CIRURGIÃO GERAL : Pré e pós operatório em cirurgia geral. Cirurgia do trauma. 
Cirurgia do esôfago – Neoplasias Malignas. Cirurgia do estômago – DRGE, Neoplasias malignas. Hipertensão 
Portal. Cirurgia do intestino delgado e grosso. GIST, Neoplasias malignas, Doença diverticular, doença 
inflamatória intestinal. Cirurgia das glândulas paratireóides e cirurgia da tireóide. Cirurgia Pancreática – 
Pancreatites e suas complicações, Neoplasias exócrinas e endócrinas. Cirurgia do fígado e vias biliares. 
Complicações em cirurgia geral. Hérnias da parede abdominal. Sugestão Bibliográfica: Pré e pós operatório em 
Cirurgia Geral. Artmed. Complicações em cirurgia, prevenção e tratemento. MEDSI. Surgery of the alimentary 
tract, Shackelford, Saunders. Blackbook, Cirurgia. Blackbook editora. Cirurgia, Way. Mastery of Surgery, Nyhus. 
Maingot, abdominal operations. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO GENERALISTA : Exame periódico de saúde. Intoxicações exógenas. Trombose 
venosa profunda e suas complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. Distúrbios do equilíbrio ácido-
básico e hidroeletrolítico. Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência hepática e renal e suas complicações. 
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Coagulopatias. Osteoporose. Lupus eritematoso sistêmico. Dengue. Infecções de pele. Doenças de Alzheimer e 
de Parkinson. Conjuntivites. Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. 
Cefaléias. Febre de Origem Indeterminada. Diarréias. Úlcera Péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. 
 Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardiopatia Isquêmica. Arritmias 
Cardíacas. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. 
Leishmaniose. Infecção Urinária. Epilepsia. Febre Reumática. Artrites. Acidentes por Animais Peçonhentos. 
Micoses Superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Sugestão Bibliográfica: BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil. 
Tratado de Medicina Interna. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan. ISSELBACHER, K.J., BRAUNWALD, E., 
WILSON, J.B., FAUCI, A.S., KASPER, D.L. Harrisson. Medicina Interna. Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial 
Interamericana. GOLDBERGER, E. Alterações do equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Rio de Janeiro. 
Editora Guanabara Koogan. GUS, I. Eletrocardiografia - o normal e o patológico. Noções básicas de 
vectocardiografia. São Paulo: Fundo Editorial Byk. KNOBEL, E. Condutas no paciente grave. São Paulo: Editora 
Atheneu. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas. PEDROSO, Ênio Roberto 
Pietra; OLIVEIRA, Reynaldo Gomes de. Blackbook clínica médica: medicamentos e rotinas médicas. Belo 
Horizonte: Blackbook. Manuais do Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO GINECOLOGISTA : Assistência ao parto, Infertilidade, Sexologia, Propedêutica 
ginecológica, Planejamento Familiar, Ginecologia infantopuberal, Endocrinologia Sexual Feminina. Dimenorréia. 
Tensão pré-menstrual. Climatério. Infecções pélvicas - Leucorréias. Endometriose. Prolapso genital. Tumores do 
útero. Prevenção do câncer ginecológico. Tumores do ovário. Patologia da mama malígna e benígna. Assistência 
pré-natal. Contrações uterinas. Diagnóstico de trabalho de parto. Quadros hemorrágicos do pós-parto. 
Abortamento. Formas clínicas. Diagnóstico. Prenchez ectópica. Doença trofoblástica gestancial. Inserção anômala 
de placenta. Placenta prévia. Deslocamento prematuro da placenta. Doença hipertensiva específica da gravidez. 
Hipertensão arterial e gravidez. Diretrizes políticas e manuais de conduta e de procedimento dos programas para 
a saúde materna infantil do M.S. Sugestão Bibliográfica: PIATO, Sebastião. Tratado de Ginecologia. Ed. Artes 
Médicas. Rotinas em Ginecologia. FREITAS, Fernando de; e alls.  Ed. Artes Médicas. Rotinas em Obstetrícia. 
FREITAS, Fernando de; e alls. Ed. Artes Médicas. CORREA, Mário Dias. Noções de Obstetrícia. PRADO, Cintra 
do; et alls.  Cooperativa e Editora de Cultura Médica. PRADO, Cintra do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes 
Médicas. VIANA, Luis Carlos; MARTINS, Madalena Maria Ferreira; GEBER, Selmo. Ginecologia. CAMARGOS, 
Aroldo Fernando; MELO, Victor Hugo de; CARNEIRO, Márcia Mendonça; REIS, Fernando Marcos dos. 
Ginecologia ambulatorial: baseada em evidências científicas. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO OFTALMOLOGISTA : 1. Anatomia, Histologia e Embriologia: da órbita, pálbebras, 
vias lacrimais, musculatura intríseca e extrínseca ocular, conjuntiva, esclera, córnea, cristalino, úvea e retina. 2. 
Neuroanatomia: vias ópticas, sistema óculomotor, sistema nervoso autômono ocular, vias de sensibilidade ocular 
e orbital. 3. Fisiologia do olho e da visão. 4. Óptica, física e fisiologia: óptica a vícios de refração, aparelhos 
ópticos, acuidade visual, refratometria, afacia, prescriçào de óculos, prescriçào e adaptação de lentes de contacto. 
5. Citologia, Microbiologia e imunologia ocular. 6. Propedêutica oftalmológica geral. 7. Farmacologia e princípios 
gerais de Terapêutica Oftalmológica. 8. Patologia e terapêutica médica e cirúrgica: da órbita, pálpebras, 
conjuntiva, aparelho lacrimal, córnea, esclera, cristalino, úvea, musculatura extrínseca, retina, vítreo, no glaucoma 
e em neuro-oftalmologia. 9. Doenças oculares de caráter genético. 10. Epidemiologia das doenças oculares. 11. 
Oftalmologia Sanitária. 12. Oftalmologia Preventiva. Sugestão Bibliográfica: BICAS, HARLEY E. A. Oftalmologia: 
fundamentos. São Paulo: Contexto. KANSKI, Jack J. Oftalmologia Clínica. Edición en español. Madrid: 
Mosby/Doyma Libros S.A. BELFORT, Rubens Jr.; KARA, José Newton: Córnea Clínica-cirúrgica. São Paulo: 
Roca. CULLOM, Douglas R.; CHANG Benjamin. The Wills eye manual: Office and emergency room diagnosis and 
treatment of eye disease. Philadelphia: JB Lippincott Company. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO PEDIATRA : Erros inatos do metabolismo, dificuldade escolares, Enxaqueca, 
Hipovitaminoses, Glomerulopatias, Hematúria, Prevenção de acidentes, Afecções cirúrgicas mais comuns na 
infância, Trauma na infância. Patologias comuns de ambulatório de cuidados primários. Neonatologia. Patologias 
de ambulatório de emergência. Puericultura. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. 
Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, TRO, Imunização, aleitamento 
materno). Medicina do adolescente. Problemas dermatológicos na infância. Infecção do trato urinário. Doenças 
exantemáticas. Assistência Farmacêutica. Sugestão Bibliográfica: LEÃO, E Correa, E.J: Viana, M.B.; Mota, 
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J.A.C. Pediatria ambulatorial. COOPMED. Belo Horizonte. Behrman, R.E.: Kliegman, R.M.; Arvin, A.M. Nelson 
Textbook of Pediatrics. W. B. Sauderns, London. PRADO, Cintra do; et alls. Atualização Terapêutica. Ed. Artes 
Médicas. OLIVEIRA, Reynaldo Gomes de. Blackbook pediatria: medicamentos e rotinas médicas. FILHO, 
Navantino Alves; CORRÊA, Mário Dias. Perinatologia básica. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO PSIQUIATRA : Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de 
psicopatologia. Princípios epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios psíquicos de 
base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. Esquizofrenia. Distúrbios afetivos.  Neuroses. 
Distúrbios ansiosos, somatoformes e dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de 
personalidade.  Diagnósticos de emergência psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos serviços de 
saúde mental. Sugestão Bibliográfica: BERCHERIF, Paul. Los Fundamentos de la clínica. s.l.; Manantial. 
VIGANO, Carlo, Saúde mental: psiquiatria e psicanálise. s.l:; ISM/AMP. LOBOSQUE, Ana Marta. Princípios para 
uma clínica antimanicomia. São Paulo: HUCITEC. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização Terapêutica. Ed. Artes 
Médicas. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO UROLOGISTA : Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; 
Doenças de Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na 
orientação; Anatomia do trato urinário e genital; Diagnóstico por imagem de patologias do trato urinário e genital; 
Traumatismo urogenital; Urgências urológicas não traumáticas; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Tumores 
do trato urinário e genital; Uropediatria, principais afecções cirúrgicas urológicas na infância; Hiperplasia Benigna 
da Próstata; Litíase Urinária; Infecções do trato urinário e genital; Tuberculose urogenital; Patologias do cordão 
espermático e bolsa testicular; Infertilidade Masculina; Disfunção Erétil; Distúrbios neuromusculares de bexiga e 
incontinência urinária; Endourologia. Sugestão Bibliográfica: BARATA, H. S. e CARVALHAL, G. F. (Editors). 
Urologia - Princípios e Práticas. Artes Médicas Sul: Porto Alegre, Brasil; TANAGHO, E. A. e McANINCH, J. W. 
(Editors). Smith`s General Urology. Lange Medical Books/McGraw-Hill, Columbus. USA; WALSH, P. C. et. al. 
(Editors). Campbell`s Urology. W. B. Sauders, Philadelphia, USA. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA ODONTÓLOGO : Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e 
Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e 
Terapêutica Aplicada a Odontogia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos 
Clínicos-Integrados. Sugestão Bibliográfica: ANDRADE, E.D., Terapêutica Medicamentosa em odontologia – 
Artes médicas-divisão odontológica. São Paulo-SP. WANNMACHER, L., FERREIRA, M.B.C. Farmacologia clinica 
para Dentistas. Guanabara Koogan: Rio de Janeiro.  GORZONI, M.L., NETO, J.T. Terapêutica clinica do Idoso. 
Sarvier. APM. São Paulo.  SHILLINGBURG E COLS, Fundamentos dos preparos dentários.  MEZZOMO, E. 
FRASCA, LCF, Atualização na clinica odontológica. Dor na ATM – O que fazer? São Paulo: Artes médicas.  
JANSON WA & COLS. Introdução a oclusão. Ajuste oclusal. Departamento de prótese Dental da F. O. de 
Bauru/USP.  SOARES I.J. & GOLDBERG F., Endodontia – técnica e fundamentos. Ed. Artmed. GORLIN, R. J. e 
GOLDMAN, H. M. Patologia oral. Ed. Savalt.  PICOSSE, M. Anatomia Dentária. Ed. Savier.  BUSATO, A.L.S. et 
AL. Dentística – restaurações em dentes posteriores. Ed. São Paulo: Artes médicas. MONDELLI, J. ET AL. 
Dentistica - Procedimentos Pré-clínicos. Ed. São Paulo: Santos. GARONE, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – 
restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos.  LOPES, L.N.F., Prótese Adesiva – Procedimentos clínicos e 
laboratoriais, Ed. Cid Editora. CONCEIÇÃO,E.N.,& COLS., Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. BENNET, 
C.R & MONTHEIN. Anestesia local e controle da dor na prática dentária. Ed. Guanabara Koogan. São Paulo. 
CASTRO. A. L. Estomologia. Ed. Santos.  FURTADO, J. H. C. Fraturas Bucomaxilofaciais. Ed. Pancast. MC 
DONALD, R. E. e AVERY, D. R. Odontopediatria. Ed. Guanabara Koogan. MOYERS, R. E. Ortodontia. Ed. 
Guanabara Koogan. PHILLIPS, R. Materiais Dentários de Skinner. Ed. Guanabara Koogan. SHAFFER, N. G. 
Tratado de Patologia Bucal. Ed. Guanabara Koogan. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO V  

CRONOGRAMA DO CONCURSO 

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL 

07/04/2014 a 
09/04/2014 

9h do dia 
07/04/2014 às 
23h59 do dia 
09/04/2014 

Período para pedido de isenção  de pagamento do 
valor da taxa de inscrição  

Através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, sendo que aos candidatos 
com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado 
ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS , no horário de 
8h às 11h30 e 14h30 às 17h30 , exceto sábados, domingos 
e feriados. 

10/04/2014 - 
Último dia para postagem dos documentos exigidos no 
item V-4 deste Edital  para pedido de isenção  de 
pagamento do valor da taxa de inscrição  

Através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - 
AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
postagem), nos termos do item V-4 deste Edital . 

29/04/2014 9h Divulgação do resultado dos pedidos de isenção  de 
pagamento do valor da taxa de inscrição Nos termos do item I-6 deste Edital . 

29/04/2014 a 
28/05/2014 

9h do dia 
29/04/2014 às 
23h59 do dia 
28/05/2014 

Inscrições  dos Candidatos no Concurso Público 

Através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, sendo que aos candidatos 
com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado 
ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE MINAS , exceto aos 
sábados, domingos e feriados, no horário de 8h às 11h30 e 
14h30 às 17h30  

8h às 11h30 e 
14h30 às 

17h30 

Entrega do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como deficiente 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DE 
MINAS, exceto aos sábados, domingos e feriados 

29/05/2014 - 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo 
candidato que quiser concorrer como deficiente 

Através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - 
AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
postagem), nos termos do item XIII-7 deste Edital . 

Último dia para pagamento do valor da taxa de 
inscrição (boleto bancário)  

Estabelecimento bancário, observado o horário de 
atendimento e das transações financeiras de cada 
instituição 

Até 14/07/2014 14h 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de 
Inscrição - CDI  de todos os candidatos, divulgação da 
relação de candidatos inscritos , dos locais de 
realização das provas  (Objetiva de Múltipla Escolha e 
Prática) e confirmação de data e horários de provas  

Nos termos do item I-6 deste Edital . 

20/07/2014 9h Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha 
e Prática . 

A divulgar, até a data e horário constante do evento anterior, 
nos termos do item I-6 deste Edital . 

22/07/2014 14h Divulgação do Gabarito Provisório  da Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha. 

Nos termos do item I-6 deste Edital . 

Até 06/08/2014 14h 

Divulgação do Gabarito Definitivo  e Resultado Geral 
(em ordem alfabética, contemplando todos os 
candidatos envolvidos, classificados, excedentes, 
reprovados e ausentes), depois de decorrido o prazo 
recursal e emitidos os respectivos pareceres. 

Até 18/08/2014 14h 

Divulgação do Resultado Final  (em ordem de 
classificação, contemplando somente os candidatos 
classificados e excedentes), depois de decorrido o 
prazo recursal e emitidos os respectivos pareceres. 

No prazo máximo de 
30 (trinta)  dias após 
terem sido ultimadas 

todas as etapas 
editalícias 

- Homologação  do resultado final. 

 


